EMENDAS

APRESENTADAS PERANTE A COMISSAO MISTA DESTINADA
A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA
PROVISORIA N° 542, ADOTADA EM 12 DE AGOSTO DE 2011,
E PUBLICADA NO DIA 15 DO MESMO MES E ANO, QUE QUE
“DISPOE SOBRE ALTERAGCOES NOS LIMITES DO PARQUE
NACIONAL AMAZONIA, DO PARQUE NACIONAL DOS CAMPOS
AMAZONICOS, DO PARQUE NACIONAL DA MAPINGUARI E
DA OUTRAS PROVIDENCIAS”:

——

[[CONGRES'STSII/AS MENDA'SENZS
Deputado ANTONIO CARLOS M. NETO (DEM) 009,
Deputado ARNALDO JORDY (PPS) 001, 002, 006.
Deputado AUGUSTO CARVALHO (PPS) 004.
Senador FLEXA RIBEIRO {PSDB) 012, 013.
Deputado MARCELO CASTRO (PMDB) 011.
Deputado ODAIR CUNHA (PT) 014.
Deputada PERPETUA ALMEIDA (PCdoB) 010.
Deputado SARNEY FILHO (FPV) 003, 005, 007, 008.

TOTAL DE EMENDAS: 014



MPV-542

- 1
APRESENTACAO DE EMENDAS 909 0 -
O data Tl T T T  brepesice T 5
o - _ MP5422011
[' gmmmmmmm T mT T *ﬁ}_\vutTn:eE ToTmTTm T mmmmm e e - ﬁila—(it?)_[;r}mtu;irib o
| ARNALDOJORDY-PPSPA o

F_eii"iﬁﬁbjfééhj;][?i ) substitutiva B.(x). ﬂi_éﬁi_ﬁiiﬁ?%h-( Yaditiva 5.( )El}éﬁiiﬂ global

i
T T TEXTO/JUSTIFICATIVA
EMENDA MODIFICATIVA

Dé-se ao art.1° da Medida Provisoria n° 542, de 2011, a seguinte redagéo:

Art.1° O Parque Nacional da Amazénia, localizado nos Municipios de Itaituba e
Aveiro, no Estado do Para, e Maués, no Estado do Amazonas, criado pelo Decreto no 73.683,
de 19 de fevereiro de 1974, com limites estabelecidos pelo Decreto no 90.823, de 18 de
janeiro de 1985, e Decreto de 13 de fevereiro de 2006, observades os estudos técnicos ¢ a
consulfa pablica previstos no art. 22 da Lei n.° 9.985, de 18 de julho de 2000 e seu
regulamento, passa a ter area total aproximada de 1.089.436 ha (um milhdo, oitenta ¢ nove
mil, quatrocentos e trinta e seis hectares) e seus limites leste descritos a partir das Cartas
Topograficas em escala 1:100.000, MI 649, 650 e 716, editadas pelo Departamento de
Engenharia e Comunicagdes do Comando do Exército, de acordo com o seguinte memorial
descritivo: inicia no ponto 1, de coordenadas geograficas aproximadas (c.g.a.) 4° 28 33" S e
56° 16 15” Wer., localizado na desembocadura do Igarapé Tracod no Rio Tapajés, como
descrito no Decreto no 90.823, de 18 de janeiro de 1985; deste ponto, segue a montante pela
margem direita do referido igarapé até o ponto 2, de ¢.g.a. 4° 23° 10” S ¢ 56° 22° 10” Wegr.,
localizado na desembocadura do Igarapé Arixi, na margem esquerda do Igarapé Tracod; deste
ponto, segue a montante pela margem direita do Igarapé Arixi até o ponto 3, de c.g.a. 4° 217
12 S e 56° 23" 17" Wgr., localizado na margem direita do Igarapé Arixi; deste ponto, segue
em linha reta até o ponto 4, de c.g.a. 4° 21’ 557 S e 56° 26" 25” Wgr,, localizado na
confluéncia de igarapé sem denominagio, tributdrio da margem esquerda do Igarapé Tracod,
com um pequeno afluente de sua margem direita; deste ponto, segue a montante pela margem
direita do igarapé sem denominagio até o ponto 5, de c.g.a. 4° 19’ 8” S e 56° 26> 36” Wer.,,
localizado na confluéncia do tributario sem denominagio do Igarapé Tracoa com um pequenc

afluente de sua margem esquerda; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 6, de c.g.a. 4°



18 19" S e 56° 24’ 5 Wer., localizado na margem direita do Igarapé Arixi; deste ponto,
segue a montante pela margem direita do Igarapé Arixi até o ponto 7, de c.g.a. 4° 14 50" S e
56° 24° 47" Wagr., localizado na confluéncia de um tributario sem denominagdo da margem
esquerda do Jgarapé Arixi; deste ponto, segue a montante pela margem direita do referido
tributdrio até o ponto 8, de c.g.a. 4° 8 187§ e 56° 22° 9” War., localizado em uma de suas
nascentes; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 9, de c.g.a. 4° 7° 457 S e 56° 227 29”7
Wer., localizado na margem esquerda de igarapé sem denominagio, tributario da margem
esquerda do Rio Mamuru; deste ponto, segue a jusante pela margem esquerda do referido
igarapé até o ponto 10, de c.g.a. 4° ¢ 33" S e 56° 17° 15” War., localizado em sua
desembocadura no Rio Mamuru; deste ponto, segue a jusante pela margem esquerda do Rio
Mamuru até o ponto 11, de c.ga 3° 58" 57 S e 56° 16° 32" Wgr, localizado na
desembocadura de igarapé sem denominagio da margem direita do Rio Mamuru; deste ponto,
segue a montante pela margem direita do referido igarapé sem denominagdo até o ponto 12,
de c.g.a. 3° 59° 217 S e 56° 13° 44” War., localizado na desembocadura de um afluente sem
denomina¢do da margem direita do referido igarapé; deste ponto, segue a montante pela
rna.rgém direita deste afluente até o ponto 13, de c.g.a. 3° 57" 53” § e 56° 10" 33” Wer,,
localizado em sua nascente; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 14, de c.g.a. 3° 57
237 S e 56° 11° 27" Wer.; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 15, de c.g.a. 3° 56’ §8”
S e 56° 11° 30” Wagr., localizado em uma das nascentes de um tributario sem denominagio da
margem direita do Rio Mamuru; deste ponto, segue a jusante pelé margem esquerda do
referido tributario até o ponto 16, de c.g.a. 3° 53’ 50” S e 56° 10° 45” Wer., localizado na sua
desembocadura em igarapé sem denominagdo, afluente da margem direita do Rio Mamuru;
deste ponto, segue a montante pela margem direita do referido igarapé sem denominagéo até o
ponto 17, de c.g.a. 3° 55" 5" S ¢ 56° 4’ 45” Wer., localizado em uma de suas nascentes; deste
ponto, segue em linha reta até o ponto 18, de c.g.a. 3° 54’ 48” S e 56° 4’ 33™ War,, localizado
em nascente de tributirio sem denominago da margem esquerda do Rio Inambu; deste ponto,
segue a jusante pela margem esquerda do referido tributario até o ponto 19, de c.g.a. 3° 54 77
S e 56° 4° 23” Wgr., localizado na margem esquerda do mencionado tributério; deste ponto,
segue em linha reta até o ponto 20, de c.g.a. 3° 54 6” S e 56° 4* 13" Wgr,, localizado na
margem direita de outro tributdrio sem denominagio da margem esquerda do Rio Inambu;
deste ponto, segue a montante pela margem direita deste altimo tributario até o pento 21, de
c.g.a. 3° 54 327 S e 56° 3° 30" Wer., localizado na margem direita do referido tributario;
deste ponto, segue em linha reta até o ponto 22, de c.g.a. 3° 54’ 4”7 § ¢ 56° 2° 59” Wagr.; deste
ponto, segue em linha reta até o ponto 23, de c.g.a. 3° 53’ 34” S ¢ 56° 2° 43” Wagr.; deste
ponto, segue em linha reta até o ponto 24, de c.g.a. 3° 53° 15”7 § e 56° 2’ 43" Wgr.; deste
ponto, segue em linha reta até o ponto 25, de ¢.g.a. 3° 53° 12” S e 56° 2° 52” War.; deste
ponto, segue em linha reta até o ponto 26, de c.g.a. 3° 53° 37 S e 56° 3° 1” Wgr.; deste ponto,



segue em linha reta até o ponto 27, de c.g.a. 3° 52° 53" § e 56° 3" 1 Wgr.; deste ponto, segue
em linha reta até o ponto 28, de c.g.a. 3° 52" 45" S e 56° 3’ 4” Wgr.; deste ponto, segue em
linha reta até o ponto 29, de c.g.a. 3° 52° 36” S e 56° 3’ 6” Wgr., localizado na margem direita
de tributirioc sem denominagdo da margem esquerda do Rio Inambu; deste ponto, segue a
jusante pela margem direita do referido tributério até o ponto 30, de c.g.a. 3° 52° 31” S e 56°
3’ 16” Wgr., localizade na desembocadura de afluente sem denominagfo da margem direita
do referido tributario; deste ponto, segue a montante pela margem direita do referido afluente
até o ponto 31, de c.ga 3° 52 537 S e 56° 1° 38” Wgr., localizado em sua nascente; deste
ponto, segue em linha reta até o ponto 32, de c.g.a. 3° 53° 53” S e 56° 1’ 37” Wgr., localizado
na margem esquerda de tributirio sem denominagio da margem esquerda do Igarapé
Piracand; deste ponto, segue a jusante pela margem esquerda do referido tributério até o ponto
33, de c.g.a. 3° 53 58™ § e 55° 59° 58” Wer., localizado na desembocadura de um afluente
sem denominagio na margem esquerda do referido tributario; deste ponto, segue a montante
pela margem direita do referido afluente até o ponto 34, de c.g.a. 3° 53° 24” S e 56° 0" 17
Wgr., localizado em sua margem direita; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 35, de
c.ga 3° 53 247 § e 56° 0° 0” Wer.; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 36, de c.g.a.
3°51° 26” S e 56° 0’ 0" War.; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 37, de c.g.a. 3° 51°
267 S e 55° 59° 52” Wgr., localizado na margem esquerda de tributario sem denominagfio da
margem esquerda do Rio Inambu; deste ponto, segue a jusante pela margem esquerda do
referido tributario até o ponto 38, de c.g.a. 3° 44° 30 S e 56° 0° 9” Wgr., localizado na sua
desefnbocadura em outro tributirio sem denominagdo da margem esquerda do Rio Inambu;
deste ponto, segue a jusante pela margem esquerda deste wltimo tributdrio até o ponto 39, de
c.g.a. 3% 44° 25" § ¢ 56° (0’ 0” Wgr., localizado em sua margem esquerda; deste ponto, segue
em linha reta até o ponto 40, de c.g.a. 3°42° 17" S e 56° 0° 0” Wer,, localizado na margem
direita de tributdrio sem denominagio da margem esquerda do Rio Inambu; deste ponto,
segue a montante pela margem direita do referido tributdrio até o ponto 41, de c.g.a. 3° 42°
35”7 S e 56° 17 9” Wagr,, referente ao ponto 16B do Decreto de 13 de fevereiro de 2006, que
ampliou o Parque Nacional da Amazdnia.

JUSTIFICATIVA

A presente emenda objetiva inserir no artigo 1° da MP 542/2011, a observéncia dos estudos

art. 225, § lo, incisos |, II, III e VII da Constituigdo Federal e institui o Sistema Nacional de
Unidades de Conservagio da Natureza. Desta forma, nfo sera aberto o precedente de alterar

limites de UC sem a devida observincia deste instrumento normativo.

Sala da Comissio, em 18 de agosto de 2011
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TEXTO / JUSTIFICATIVA
EMENDA MODIFICATIVA

Dé-se ao caput do art.5° da Medida Proviséria n° 542, de 2011, a seguinte redag&o:

Art. 5° O Parque Nacional dos Campos Amazdnicos passa a ter, observados os
estudos técmicos e a consulta publica previstos no art. 22 da Lei n.° 9.985, de 18 de julho
de 2000 e seu regulamento, os limites a seguir descritos, referenciados pelo Datum Sirgas
2000: inicia no ponto P-001, de coordenadas geograficas aproximadas (c.g.a.) 60° 53' 37.77"
W e 7° 41' 55.47" 8, localizado na foz de um igarapé sem denominagdo, na margem direita do
Rio Roosevelt; segue a montante pela margem esquerda do igarapé até o Ponto P-002 de
c.g.a. 60° 53' 30.63" W e 7° 44' 35.05" S, localizado em sua cabeceira; segue em linha reta até
o Ponto P-003 de c.g.a. 60° 52' 48.83" W e 7° 44' 44.02" S, localizado na cabeceira de um
tributario do Igarapé Bela Vista; segue a jusante pela margem direita desse curso d'dgua até o
Ponto P-004 de c.g.a. 60° 50" 19.28" W e 7° 42' 0.92" S, localizado em sua confluéncia com o
Igarapé Bela Vista; segue a montante pela margem esquerda desse igarapé até o Ponto P- 005
de c.g.a. 60° 49" 11.62" W e 7° 44' 59.34" §, localizado na confluéncia com um tributario sem
denominagdo; segue a montante pela margem esquerda desse tributario at¢ o Ponto P-006 de
c.g.a. 60° 48' 55.15" W e 7° 45' 54.05" S, localizado em sua cabeceira; segue em linha reta até
o Ponto P-007 de c.g.a. 60° 46' 46.02" W ¢ 7° 45' 57.13" S, localizado na foz de um tributério
do ngrapé da Sereia; segue em linha reta até o Ponto P-008 de c.g.a. 60° 45' 25.04" W e 7°
46' il.‘)l" S, localizado na cabeceira de um tributério do Igarapé Repartimento do Aruang; -
segue a jusante pela margem direita desse tributario até o Ponto P-009 de c.g.a. 60° 44’ 13.67"
W e 7° 46' 47.98" S, localizado em sua confluéneia com o Igarapé Repartimento do Aruani;
segue a jusante pela margem direita do [garapé Repartimento do Aruand até o Ponto P-010 de
c.g.a. 60° 41' 25.44" W ¢ 7° 45' 51.11" S, localizado na confluéncia desse igarapé com um

tributario sem denominagfo; segue em linha reta até o Ponto P-011 de c.g.a. 60° 40' 10.33" W



e 7° 47 8.94" S, localizado na foz de um pequeno tributario do Igarapé Aruani; segue a
montante pela margem esquerda do Igarapé Aruani até o Ponto P-012 de c.g.a. 60° 40" 1.29"
W e 7° 49 4.18" S, localizado na foz de um tributirio sem denominacfio; segue a montante
pela margem esquerda desse tributario até o Ponto P-013 de c.g.a. 60° 38' 35.95" W e 7° 53'
43.81" S, localizado em sua cabeceira; segue em linha reta até o Ponto P-014 de c.g.a. 60° 38'
20.92" W e 7° 53' 45.95" S, localizado na cabeceira de um pequeno tributario do Igarapé
Taboca; segue a jusante pela margem direita desse tributario até o Ponto P-015 de c.g.a. 60°
37 26.87" W e 7° 54' 1.39" S, localizado em sua confluéncia com o Igarapé Taboca; segue a
montante pela margem esquerda do Igarapé Taboca até o Ponto P-016 de c.g.a. 60° 41' 32.44"
W e\‘_i" 58' 1.64" §, localizado em sua cabeceira mais ao Sul; segue em linha reta até o Ponto
P-017 de c.g.a. 60° 41' 56.93" W e 7° 58' 12.12" S, localizado na cabeceira de um tributario
do Igarapé Trombada; segue a jusante pela margem direita do tributdrio e do Igarapé
Trombada até o Ponto P-018 de c.g.a. 60° 37' 18.55" W e 8° (' 11.80" S, localizade na
confluéncia do Igarapé Trombada com o Igarapé Monte Cristo; segue a montante pela
margem esquerda do Igarapé Monte Cristo até o Ponto P-019 de c.g.a. 60° 37' 40.48" W e 8°
1' 18.91" S, localizado na foz de um tributrio sem denominacgdo; segue a montante pela
margem esquerda desse tributario até o Ponto P-020 de c.g.a. 60° 36' 50.12" W e 8° 3' 36.72"
S, localizado em sua cabeceira; segue em linha reta até o Ponto P-021 de c.g.a. 60° 36' 0.12"
W e 8°4' 515" §; segue em linha reta até o Ponto P-022 de c.g.a. 60° 35' 16.55" W e 8° 4
18.92" S; segue em linha reta até o Ponto P-023 de c.g.a. 60° 35' 18.54" W ¢ 8° 4' 35.07" §;
segue em linha reta até o Ponto P-024 de c.g.a. 60° 35' 4.80" W ¢ 8° 4' 43.86" §; scgue em
linha reta até o Ponto P-025 de c.g.a. 60° 35 12.52" W ¢ 8° 4' 56.46" 8, localizado na
cabeceira de um tributario do Igarapé da Anta; segue a jusante pela margem direita desse
tributério e do Igarapé da Anta até o Ponto P-026 de c.ga. 60°31'50.01"We8°7 11.87" S,
localizado na confluéncia do Igarapé da Anta com o Igarapé da Taboca; segue a jusante pela
margem direita do Igarapé da Taboca até o Ponto P-027 de c.g.a. 60° 27° 49.85" W e 8° 3'
2.84" S, localizado na sua foz, na margem esquerda do Rio Guariba; segue a montante pela
margem esquerda desse rio até o Ponto P-028 de c.g.a. 60° 29' 14.50" W e 8° 26' 2.20" S,
coincidente com o limite da Reserva Exfrativista do Guariba; segue em linha reta,
acompanhando o limite dessa reserva, até o Ponto P-029 de c.g.a. 60° 36' 44.15" W ¢ 8° 29'
22.39" §, coincidente com o Ponto 1 da Reserva Extrativista do Guariba; segue em linha reta
até o Ponto P-030 de c.g.a. 60° 36' 44.58" W e 8° 29' 21.65" S, coincidente com o Ponto 1 da
Floresta Estadual de Manicoré; segue em linha reta, acompanhando o limite da Floresta
Estadual, até¢ o Ponto P-031 de c.g.a. 60° 58 22.98" W e 8° 38' 55.80" S, localizado na
confluéncia do limite dessa Floresta Estadual com um tributdrio de um igarapé sem
denominagdo; segue a jusante pela margem direita desse tributario até o Ponto P-032 de c.g.a.

60° 58' 28.42" W e 8° 38' 14.81" S, localizado na confluéncia com o curso principal do



igarapé; segue a jusante pela margem direita do igarapé até o Ponto P-033 de c.g.a. 60° 58'
50.61" W e 8° 38' 6.82" S, localizado na confluéncia com outro tributdrio; segue a montante
pela margem esquerda desse tributéario até o Ponto P-034 de c.g.a. 60° 58' 20.51" W e 8° 37'
3.29" S, localizado em sua cabeceira; segue em linha reta até o Ponto P-036 de c.g.a. 60° 57
37.99" W e 8° 36

21.53" S, localizado na cabeceira de um tributdrio de um igarapé sem denominagdo; segue a
jusante por sua margem direita até o Ponto P- 035 de c.g.a. 60° 57" 50.83" W ¢ 8° 36' 42.45"
S, localizado em sua confluéncia com o com curso principal do igarape; segue a montante
pela margem esquerda do igarapé até o Ponto P-037 de c.g.a. 60° 56' 45.29" W e 8° 36' 10.18"
S, localizado em sua cabeceira; segue em linha reta até o Ponto P-038 de c.g.a. 60° 56' 29.62"
W e 8°35'41.62" S; segue em linha reta até o Ponto P-039 de ¢.g.a. 60° 56' 13.94" W e 8° 35
13.07" S; segue em linha reta até o Ponto P-040 de c.g.a. 60° 55' 58.27" W ¢ 8° 34' 44,51" §;
segue em linha reta até o Ponto P-041 de c.g.a. 60° 56' 18.24" W e 8° 34' 18.74" §; segue em
linha reta até o Ponto P-042 de c.g.a. 60° 56' 38.10" W ¢ 8° 33' 52.89" §; segue em linha reta
até o" Ponto P-043 de c.g.a. 60° 56' 37.06" W e 8° 33' 20.36" S; segue em linha reta até o
Ponto P-044 de c.g.a. 60° 56' 37.35" W ¢ 8° 32' 51.76" S, localizado na cabeceira de um
tributério de um igarapé sem denominagfo; segue a jusante pela margem direita do tributério
e do igarapé até o Ponto P-045 de c.g.a. 60° 56' 9.13" W e 8° 31' 52.02" S, localizado em sua
foz, na margem esquerda do Rio Roosevelt; segue em linha reta, atravessando esse rio, até o
Roosevelt; segue a jusante pela margem direita desse rio até o Ponto P-047 de c.g.a. 60° 56
27.56" W e 8° 31' 18.18" 5, localizado na foz de um igarapé sem denominagfo; segue a
montante pela margem esquerda do igarapé até o Ponto P-048 de c.g.a. 60° 55' 7.98" W e 8°
29'32.42" S, localizado em sua cabeceira; segue em linha reta até o Ponto P-049 de c.g.a. 60°
55' 43.88" W e 8° 28 13.35" S, localizado na cabeceira de um igarapé sem denominagio;
segue a jusante por sua margem direita até o Ponto P-050 de c.g.a. 60° 56' 16.83" W e §° 27
18.80" 5, localizado em sua foz, na margem direita do Rio Rcosevelt; segue em linha reta,
z;ltrav'essando esse rio, até o Ponto P-051 de c.ga. 60° 56' 25.97" W e 8% 27" 7.07" S,
lbcalzizado na margem esquerda do Rio Roosevelt; segue a montante pela margem esqﬁerda
desse rio até o Ponto P-052 de c.g.a. 60° 58' 45.27" W e 8° 28' 54.60" S, localizado na foz de
um igarapé sem denominagdo; segue a montante pela margem esquerda do igarapé até o
Ponto P-053 de c.g.a. 60° 59" 55.24" W e 8° 28' 13.77" §, localizado na confluéncia com um
igarapé tributério; segue a montante, em sentido Sul, pela margem esquerda do igarapé até o
Ponto P-054 de c.g.a. 61° 0" 27.63" W e 8° 29' 548" S, localizado na confluéncia com um
tributdrio de sua margem direita; segue a montante pela margem esquerda desse tributério até
o Ponto P-055 de c.g.a. 60° 59" 46.68" W e 8° 30' 56.97" S, localizado em sua cabeceira;
segue em linha reta até o Ponto P-056 de ¢c.g.a. 60° 59' 8.64" W e 8° 31' 27.78" S; segue em



linha reta até o Ponto P-057 de c.g.a. 60° 59'4.30" W e 8° 32' 0.03" S; segue em linha reta até
o Ponto P- 058 de c.g.a. 60° 58' 59.95" W ¢ 8° 32 32.29" §; segue em linha reta até o Ponto
P-059 de c.g.a. 60° 58' 55.61" W e 8° 33' 4.54" S; segue em linha reta até o Ponto P-060 de
c.g.a. 60° 59" 18.89" W e 8° 33' 27.38" §; segue em linha reta até o Ponto P-061 de c.g.a. 60°
59'42.18" W e 8° 33" 50.23" §; segue em linha reta até o Ponto P-062 de c.g.a. 61°0' 5.47" W
¢ 8° 34' 13.07" S; segue em linha reta até o Ponto P-063 de c.g.a. 61° 0' 28.76" W e 8° 34'
35.91" S; segue em linha reta até o Ponto P-064 de c.g.a. 61° (' 56.30" W e 8° 35' 2.89" §,
localizado na foz de um igarapé sem denominagdo, na margem esquerda do Rio Madeirinha,
préximo a Curva da Volta Grande; segue a montante pela margem esquerda desse rio até o
Ponto P-065 de c.g.a. 61° 1' 31.07" W e 8° 36' 36.34" S, localizado na foz do Igarapé Preto,
margem esquerda do Rio Madeirinha, proximo ao limite da Terra Indigena Tenharim do
Igarapé Preto; segue a montante pela margem esquerda do igarapé, acompanhando o limite da
Terra Indigena (TI), até o Ponto P-066 de c.g.a. 61° 2' 58.93" W e 8° 36" 18.79" §, localizado
na foz de um tributario desse igarapé; segue a montante pela margem esquerda do tributirio
até o Ponto P-067 de ¢.g.a. 61° 3' 15.72" W ¢ 8° 32' 52.10" §, localizado em sua cabeceira;
segue em linha reta até o Ponto P-068 de c.g.a. 61° 3' 29.86" W e 8° 32' 45.94" §, coincidente
com Marco M-13 da TI Tenharim do Igarapé Preto; segue em linha reta até o Ponto P-069 de
c.ga 61°3' 58.33" W e 8° 32' 34.43" S, localizado na cabeceira de um tributdrio de um
igara’plé sem denominagfio e coincidente com o Marco SAT-34 da TI; segue a jusante pela
margem direita desse tributério até o Ponto P-070 de c.g.a. 61° 3' 58.33" W e 8° 31' 0.20" S,
localizado na sua confluéncia com o curso principal do igarapé; segue a jusante pela margem
direita do igarapé até o Ponto P-071 de c.g.a. 61° 1' 55.21" W e 8° 29" 54.60" S, localizado na
confluéncia com um tributario sem denominagéo e coincidente com o Marco SAT-33 da TI,
segue em linha reta até o Ponto P-072 de c.g.a. 61° 2' 9.96" W e 8° 29' 21.12" S, coincidente
com o Marco M-12 da TI; segue em linha reta até o Ponto P-073 de c.g.a. 61° 2'23.28" We
8° 28" 51.25" S, coincidente com o Marco M-11 da TI; segue em linha reta até o Ponto P-074
de c.g.a. 61° 2' 35.52" W e 8° 28' 231.88" S, coincidente com o0 Marco M-10 da TI; segue em
linha reta até o Ponto P-075 de c.g.a. 61° 2' 53.53" W ¢ 8° 27" 43.55" S, coincidente com o
Marco M-09 da TI; segue em linha reta até o Ponto P-076 de c.g.a. 61° 3' 7.19" W ¢ 8° 27
12.96" S, coincidente com o Marco M-08 da TI; segue em linha reta até o Ponto P-077 de
c.g.a. 61°3' 16.55" W e 8° 26' 51.36" S, coincidente com o Marco SAT-32 da TI; segue em
linha reta até o Ponto P-078 de c.g.a 61° 3 2417" W e 8° 26' 42.98" S, localizado na
cabeceira de um tributario de igarapé sem denominagdo; segue a jusante pela margem direita
desse tributario, acompanhando o limite da Terra Indigena Tenharim do Igarapé Preto, até o
Ponto P- 079 de c.g.a. 61° 2' 37.69" W e 8° 24' 25.04" S, localizado no curso principal do
igarapé; segue a montante pela margem esquerda do igarapé até o Ponto P-080 de c.g.a. 61° 3

50.36" W e 8° 23' 51.47" 8, localizade na cabeceira de um tributario e coincidente com o



Marco SAT-31 da TI; segue em linha reta até o Ponto P-081 de c.g.a. 61° 3' 56.55" W e 8° 23'
13.54" S, coincidente com o Marco M-06 da TI; segue em linha reta até o Ponto P-082 de
c.g.a. 61° 4' 1.80" W e 8° 22' 41.38" S, coincidente com o Marco M-05 da TI; segue em linha
reta até o Ponto P-083 de c.g.a. 61°4' 7.31" W e 8° 22' 7.67" S, coincidente com o Marco M-
04 da TI; segue em linha reta até o Ponto P-084 de c.g.a. 61° 4' 14.15" W e 8° 21' 25.73" §,

coincidente com o Marco M-03 da TI; segue em linha reta até o Ponto P-085 de c.g.a. 61° 4
35.10" W e 8° 20° 55.77" S, localizado na cabeceira de um igarapé sem denominagéio e
coincidente com o Marco SAT-30 da TI; segue a jusante pela margem direita do igarapé até o
Ponto P-086 de c.g.a. 61° 5 36.22" W e 8° 18'22.48" §, localizado em sua foz, na margem
direita do Rio Machadinho; segue a montante pela margem direita desse rio até o Ponto P-087
de c.g.a. 61° 11' 40.98" W ¢ 8° 18' 21.59" S, localizado na foz do Igarapé da Minhoca; segue
a montante pela margem esquerda desse igarapé, acompanhando o limite da Terra Indigena
Tenharim do Igarapé Preto, até o Ponto P-088 de ¢.g.a. 61° 19' 30.61" W e 8° 30' 41.52" §,
localizado em sua cabeceira e coincidente com o Marco SAT-41 da TI; segue em linha reta
até o Ponto P-089 de c.g.a. 61° 19' 47.87" W ¢ 8° 30’ 58.48" S, coincidente com o Marco M-
62 da TI; segue em linha reta até o Ponto P-090 de c.g.a. 61° 20' 10.44" W e 8° 31' 20.67" §,
coincidente com o Marco M-61 da TI; segue em linha reta até o Ponto P-091 de c.g.a. 61° 20’
33.74" W e 8° 31' 43.57" S, coincidente com o Marco M-60 da TI; segue em linha reta até o
Ponto P-092 de c.g.a. 61° 20' 55.75" W ¢ 8° 32' 5.20" S, coincidente com o Marco M-59 da
TI; segue em linha reta até o Ponto P-093 de c.g.a. 61° 21' 17.52" W e 8° 32' 26.58" §,
coincidente com o Marco M-58 da TI; segue em linha reta até o Ponto P-094 de c.g.a. 61° 21"
43.82" W e 8° 32 52.85" S, localizado na foz de um tributirio da margem esquerda do
Igarape Preto e coincidente com o Marco SAT-40 da TI; segue a montante pela margem
esquerda do igarapé até o Ponto P-095 de c.g.a. 61° 24' 9.30" W e 8° 34'31.21" §, localizado
em sua cabeceira e coincidente com o Marco M-57 da TI; segue em linha reta até o Ponto P-
096 de c.g.a. 61° 24' 15.50" W e 8° 34' 35.72" §, proximo a localidade de Bodocé ¢
coincidente com o Marco SAT-39 da TI; segue em linha reta até o Ponto P-097 de c.g.a. 61°
24' 13.58" W e 8° 34' 35.73" S, localizado no limite da faixa de dominio da margem Sul da
Estrada do Igarapé Preto; segue em sentido Leste, acompanhando o limite dessa faixa de
dominio, até o Ponto P-098 de c.g.a. 61° 13' 20.77" W e 8° 36' 28.22" S; segue em linha reta
até o Ponto P-099 de c.g.a. 61° 13' 15.57" W e 8° 36’ 36.42" §, localizado na cabeceira do
Igarapé Agua Limpa e coincidente com Marco M-32 da TI; segue a jusante por sua margem
direita até o Ponto P-100 de c.g.a. 61° 9 21.90" W ¢ 8° 38' 59.18" S, localizado em sua
confluéncia com o Igarapé Taboca; segue a jusante pela margem direita do Igarapé Taboca até
o Ponto P-101 de c.g.a. 61° 7' 9.76" W e 8° 38" 15.07" S, localizado préximo a antiga estrada
vicinal Mineragéio Taboca e coincidente com o Marco SAT-37 da TI; segue em linha reta até

o Ponto P-102 de c.g.a. 61° 7' 549" W e 8° 38' 17.45" S, coincidente com o Ponto A-108 da
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TI; segue em linha reta até o Ponto P-103 de c.g.a. 61° 6' 59.23" W ¢ 8° 38' 25.13" §,
coincidente com o Ponto A-110 da TI; segue em linha reta até o Ponto P-104 de c.g.a. 61° ¢'
59.45" W e 8° 38' 31.76" S, coincidente com o Ponto A-112 da TI; segue em linha reta até o
Ponto P-105 de c.g.a. 61° 6' 58.08" W ¢ 8° 38' 44.28" S, coincidente com o Marco M-27 da
TI; segue em linha reta até o Ponto P-106 de c.g.a. 61° 6' 56.21" W e 8° 38' 55.23" §,
coincidente com o Ponto A-117 da TI; segue em linha reta até o Ponto P-107 de c.g.a. 61° €'
57.96" W ¢ 8° 39' 15.64" S, coincidente com o Marco M-26 da TI; segue em linha reta até o
Ponto P-108 de c.g.a. 61° 6' 56.60" W e 8° 39' 29.88" §, coincidente com o Ponto A-122 da
TI; segue em linha reta até o Ponto P-109 de c.g.a. 61° 6' 58.83" W e 8° 39" 35.73" §,
coincidente com o Ponto A-123 da TI; segue em linha reta até¢ o Ponto P-110 de c.g.a. 61° ¢’
57.98" W e 8° 39' 49.52" S, coincidente com o Marco M-25 da TI; segue em linha reta até o
Ponto P-111 de c.g.a. 61° 6' 56.32" W e 8° 39' 52.94" S, coincidente com o Ponto A-126 da
TI; segue em linha reta até o Ponto P-112 de c.g.a. 61° 7' 23.40" W e 8° 40' 24.98" §,
localizado na cabeceira de um igarapé sem denominagéio; segue a montante por sua margem
direita até o Ponto P-113 de c.g.a. 61° 6' 9.76" W ¢ 8° 42' 21.85" S, localizado na confluéncia
do igarapé com o limite da Floresta Estadual de Manicoré; segue em linha reta,
acompanhando o limite dessa Floresta Estadual, até o Ponto P-114 de c.g.a. 61° 18'45.44" W
e 8° 47" 54.95" S, coincidente com o Ponto P-06 da Floresta Estadual de Manicoré; segue em
linha reta, em sentido Leste, acompanhando trecho do limite Norte do Parque Estadual do
Tucumi, até o Ponto P-115 de c.ga. 61° 21' 22.23" W e 8° 47" 56.80" §, localizado na
confluéncia do limite desse Parque Estadual com o Igarapé Agua Azul; segue a montante pela
margem esquerda do igarapé até o Ponto P-116 de c.g.a. 61° 21' 47.46" W e 8°43'10.16" S,
localizado na foz de um tributario sem denominagfo; segue a montante .pela margem esquerda
desse tributrio até o Ponto P-117 de c.g.a. 61° 23' 34.78" W e 8° 40' 47.92" §, localizado em
sua cabeceira; segue em linha reta até o Ponto P-118 de c.g.a. 61° 25' 21.74" W e 8° 40'
21.37" S, localizado na margem direita de um tributdrio do Igarapé Taboca; segue a jusante
pela margem direita desse tributario até o Ponto P-119 de c.g.a. 61° 26' 43.11" W e 8° 41"
53.33" S, até a sua foz, localizada na margem esquerda do Igarapé Taboca; segue a montante
pela margem esquerda do igarapé até o Ponto P-120 de c.g.a. 61° 27 37.10" W e 8° 41' 23.95"
S, localizado em frente a foz de um pequeno tributdrio sem denominagfo; segue a montante
pela margem esquerda desse tributario até o Ponto P-121 de c.g.a. 61° 28 0.35" W ¢ §° 42
16.86" S, localizado em sua cabeceira; segue em linha reta até o Ponto P-122 de c.g.a. 61° 28
0.25" W e 8° 43' 5.69" S; segue em linha reta até o Ponto P-123 de c.g.a. 61° 27 37.04" W e
8° 43' 28.63" S; segue em linha reta até o Ponto P-124 de c.g.a. 61° 28' 8.58" W e 8° 44’
10.81" S, localizado na cabeceira de um igarapé sem denominagéo; segue em linha reta até o
Ponto P-125 de c.g.a. 61° 28" 14.27" W e 8° 46" 37.56" S, localizado na confluéncia do

Igarapé Jatuarana com um tributdric sem denominagio; segue a jusante pela margem direita
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do Igarapé Jatuarana até o Ponto P-126 de c.ga. 61° 27' 39.67" W ¢ 8° 47' 19.98" §,
localizado na confluéncia desse igarapé com um pequeno tributirio de sua margem direita;
segue em linha reta, atravessando a divisa estadual entre os Estados de Mato Grosso e
Rond6nia, até o Ponto P-127 de c.g.a, 61° 30' 28.14" W e 8° 52' 33.86" S, localizado na
cabeceira de um igarapé sem denominagdo; segue a jusante pela margem direita do igarape
até o Ponto P-128, de c.g.a. 61°31'41,50"W e 8°56'43,56"S, localizado em sua foz, no Rio Ji-
Parana; segue a jusante pela margem direita desse rio até o Ponto P- 129, de c.ga.
61°56'18,46"W e 8°57'55,17"S, localizado na foz do Igarapé dos Marmelos; segue a montante
pela margem esquerda desse igarapé até o Ponto P-130, de c.g.a. 61°55'11,74"W e
8°56'30,88"S, localizado na foz de um igarapé sem denominagfo; segue a montante pela
margem esquerda desse igarapé até o Ponto P-131, de c.g.a. 61°57'10,93"W e 8°54'58,99"S,
localizado na foz de um tributario sem denominagéo; segue a montante pela margem esquerda
desse tributirio até o Ponto P-132, de c.g.a. 61°58'24,42"W e 8°55'13,72"S, localizado na
confluéncia de dois cursos d'agua formadores desse tributario; segue a montante pela margem
esquerda do curso d'dgua mais ao Norte até o Ponto P-133, de c.g.a. 61°58'48,78"W ¢
8°54'45,87"S, localizado em sua cabeceira; segue em linha reta até¢ o Ponto P-134, de c.g.a.
61°59'8,78"W e 8°54'20,09"S; segue em linha reta até o Ponto P-135, de c.ga.
61°59'10,72"W e 8°53'29,64"S, localizado na cabeceira do Igarapé Preto; segue a jusante pela
maréém direita do igarapé até o Ponto P-136, de c.g.a. 62°4'5547"W e 8°52‘727,56"S,
localizado na foz de um igarapé tributario sem denominagio; segue a montante pela margem
esquerda desse tributario até o Ponto P-137, de c.g.a. 62°5'57,20"W e 8°49'15,86"S,
localizado na confluéncia com um curso d'agua sem denominagio; segue em linha reta até o
Ponto P-138 de c.g.a. 62° 5' 53.09" W ¢ 8° 48' 30.95" S, coincidente com o Marco M30S da
Terra Indigena Tenharim Marmelos; segue em linha reta até o Ponto P-139 de c.g.a. 62° 5'
8.51" W e 8° 48' 7.46" S, coincidente com o Marco M29S da Terra Indigena; segue em linha
reta até o Ponto P-140 de c.g.a. 62° 4' 5.59" W e 8° 47' 49.31" S, coincidente com o Marco
M28S da Terra Indigena; segue em linha reta até o Ponto P-141 de c.g.a. 62° 3' 0.09" W ¢ 8°
47 39.60" S, coincidente com o Marco M27S da Terra Indigena; segue em linha reta até o
Ponto P-142 de c.g.a. 62° 1' 51.21" W ¢ 8° 47" 52.51" §, coincidente com o Marco M26S da
Terra Indigena; segue em linha reta até o Ponto P-143 de c.g.a. 62° 1" 31.20" W ¢ 8° 4%
33.33" 8, coincidente com ¢ Marco M25S da Terra Indigena; segue em linha reta até o Ponto
P-144 de c.g.a. 62° 1' 1.84" W e 8° 49' 33.24" §, coincidente com o Marco M24S da Terra
Indigena; segue em linha reta até o Ponto P-145 de c.g.a. 62° 0' 9.43" W ¢ 8° 49" 39.61" §,
coincidente com o Marco M238S da Terra Indigena; segue em linha reta até o Ponto P-146 de
c.g.a. 61°59' 44 86" W e 8° 50' 42.17" S, coincidente com o Marco M228 da Terra Indigena;
segue em linha reta até o Ponto P-147 de c.g.a. 61° 59" 18.44" W e 8° 51' 49.45" §,

coincidente com o Marco M218S da Terra Indigena; segue em linha reta até o Ponto P-148 de
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c.g.a. 61° 59 28.76" W e 8° 52' 31.01" S, coincidente com o Marco M20S da Terra Indigena;
segue em linha reta até o Ponto P-149 de c.g.a. 61° 58' 4851" W e 8° 52" 37.57" §,
coincidente com o Marco M19S da Terra Indigena; segue em linha reta até o Ponto P-150 de
c.g.a. 61° 58' 9.98" W ¢ 8° 52' 43.85" S, coincidente com o Marco M18S da Terra Indigena;
segue em linha reta até o Ponto P-151 de c.g.a. 61° 57° 30.21" W e 8° 52' 27.25" §,
coincidente com o Marco M178 da Terra Indigena; segue em linha reta até o Ponto P-152 de
¢.g.a. 61°56'56.14" W e 8° 52' 41.33" S, coincidente com o Marco M16S da Terra Indigena;
segue em linha reta até o Ponto P-153 de c.g.a. 61° 56' 11.56" W e 8° 52" 56.35" §,
coincidente com o Marco M15S da Terra Indigena; segue em linha reta até o Ponto P-154 de
c.g.a./61° 55 22.48" W e 8° 52' 49.83" S, coincidente com o0 Marco M148S da Terra Indigena;
segue em linha reta até o Ponto P-155 de c.g.a 61° 54' 20.53" W e 8° 52' 24.05" §,
coincidente com o0 Marco M138 da Terra Indigena; segue em linha reta até o Ponto P-156 de
c.g.a. 61°53'20.61" W e 8° 51' 59.11" S, coincidente com o Marcb Mi2S da Terra Indigena;
segue em linha reta até o Ponto P-157 de c.g.a. 61° 52' 22.40" W e 8° 51" 34.88" §,
coincidente com o Marco M11S da Terra Indigena; segue em linha reta at¢ o Ponto P-158 de
c.g.a. 61°51'20.21" W e 8° 51' 15.33" S, coincidente com o Marco M10S da Terra Indigena;
segue em linha reta até o Ponto P-159 de c.g.a. 61° 51' 45.81" W e 8° 50" 18.10" §,
coincidente com o Marco M09S da Terra Indigena; segue em linha reta até o Ponto P-160 de
c.g.a. 61° 51'39.28" W e 8° 49' 45.58" S, coincidente com o Marco MOSS da Terra Indigena;
segue em linha reta até o Ponto P-161 de c.g.a. 61° 51' 32.74" W e 8° 48 37.17" §,
coincidente com o Marco M07S da Terra Indigena; segue em linha reta até o Ponto P-162 de
c.g.a. 61°51'36.02" W ¢ 8° 47 32.02" S, coincidente com o Marco M06S da Terra Indigena;
segu:e; em linha reta até o Ponto P-163 de c.g.a. 61° 51' 3.02" W e 8° 46' 52.35" §, coincidente
com o Marco MO5S da Terra Indigena; segue em linha reta até o Ponto P-164 de c.g.a. 61° 50'
33.74" W e 8° 46' 16.99" S, coincidente com o Marco M04S da Terra Indigena; segue em
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Marco MO3S da Terra Indigena; segue em linha reta at¢ o Ponto P-166 de c.g.a. 61° 50
17.37" W e 8° 44' 18.17" S, coincidente com o Marco M02S da Terra Indigena; segue em
linha reta até o Ponto P-167 de c.g.a. 61° 49' 6.40" W ¢ 8° 44’ 24.79" S, coincidente com o
Marco MO1S da Terra Indigena; segue em linha reta até o Ponto P-168 de c.g.a. 61° 48
18.07" W ¢ 8° 44' 29.30" S, coincidente com o Marco SAT-P13 da Terra Indigena Tenharim
Marmelos; segue em linha reta até o Ponto P-169 de c.g.a. 61° 48' 3.33" W e 8° 44' 45.64" §,
localizado na cabeceira do Rio Branco; segue a jusante pela margem direita desse rio até o
Ponto P- 170 de c.g.a. 61° 35" 25.93" W e 8° 7' 23.13" S, localizado na foz do Rio dos
Macacos, na margem direita do Rio Branco; segue a montante pela margem esquerda do Rio
dos Macacos até o Ponto P-171 de c.g.a. 61° 32' 9.96" W e 8° 13' 26.10" S, localizado em

frente a foz de um igarapé sem denominagdo; segue a montante pela margem esquerda do
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igarapé até o Ponto P-172 de c.g.a. 61° 28' 30.34" W e 8° 15' 54.26" S, localizado na
confluéncia com um curso d'agua tributario de sua margem direita; segue a montante pela
margem esquerda desse tributério até o Ponto P-173 de c.g.a. 61° 27" 15.83" W e 8% 15
48.26" S, localizado em sua cabeceira; segue em linha reta até o Ponto P-174 de c.g.a. 61° 26’
58.65" W e 8° 16' 31.97" S, localizado na cabeceira de um curso d'dgua sem denominagio
tributério do Igarapé Boré, segue em linha reta até o Ponto P-175 de c.g.a. 61° 26' 44.50" W e
8° 16' 39.94" S, localizado na cabeceira de outro curso d'agua sem denominagéo tributdrio do
Igarapé Boré, segue a jusante pela margem direita desse curso d'agua até o Ponto P- 176 de
c.g.a. 61°23' 37.04" W ¢ 8° 18' 2.90" S, localizado na confluéncia com outro tributario do
igarapé Boré; segue a montnate pela margem esquerda desse curso d'4gua até o Ponto P-177
de c.g.a. 61° 23" 20.38" W e 8° 16' 12.63" S, localizado em sua cabeceira; segue em linha reta
até o Ponto P-178 de c.g.a. 61° 22" 50.68" W ¢ 8° 16' 25.31" S, localizado na cabeceira de um
igarapé sem denominagio formador do Rio Machadinho; seguc a jusante pela margem direita
desse igarapé até o Ponto P-179 de c.g.a. 61° 19' 31.81" W e 8° 14' 54.91" §, localizado na
confluéneia com o Rio Machadinho; segue a montante pela margem esquerda do Rio
Machadinho até o Ponto P-180 de c.g.a. 61° 25" 14.44" W ¢ 8° (' 22.40" §, localizado em sua
cabeceira; segue em linha reta até o Ponto P-181 de c.g.a. 61° 24' 44.91" W e 8° 0" 19.76" S,
localizado na cabeceira de um tributario de um igarapé sem denominagio; segue a jusante
pela margem direita do tributario até o Ponto P-182 de c.g.a. 61° 24' 7.82" W ¢ 87 (' 28.38" 5§,
localizado em sua confluéncia com o curso principal do igarapé; segue em linha reta até o
Ponto P-183 de c.g.a. 61° 23' 30.28" W ¢ 8° (' 24.34" S; segue em linha reta até o Ponto P-
184 de c.g.a. 61°22' 33.90" W e 8° 0' 57.20" S; segue em linha reta até o Ponto P-185 de
c.g.a. 61°22' 38.39" W e 8° 1' 29.44" S; segue em linha reta até o Ponto P-186 de c.g.a. 61°
21'22.84" W e 8° 2' 31.48" S; segue em linha reta até o Ponto P-187 de c.g.a. 61° 20" 51.91"
W e 8°2'41.93" S; segue em linha reta até o Ponto P-188 de c.g.a. 61° 20' 19.25" W e 8° 2
42 47" S; segue em linha reta até o Ponto P-189 de c.g.a. 61° 19 46.99" W e 8° 2' 37.40" §;
Segue em linha reta até o Ponto P-190 de c.g.a. 61° 19' 17.41" W e 8° 2' 23.62" S; segue em
linha reta até o Ponto P-191 de c.g.a. 61° 18' 58.71" W ¢ 8° 2' 39.14" §, localizado na foz de
um tributario do Igarapé do Borrachudo; segue a montante pela margem esquerda do igarapé
até o Ponto P-192 de c.g.a. 61° 18' 19.77" W e 8° 3' 9.28" S, localizado na confluéncia com
um pequeno tributdrio do Igarapé Borrachudo; segue a montante pela margem esquerda desse
tributario até o Ponto P-193 de c.g.a. 61° 17' 23.21" W e 8° 4' 1.18" S, localizado em sua
cabeceira; segue em linha reta até o Ponto P-194 de c.g.a. 61° 17' 10.28" W e 8°4' 31.07" §;
segue em linha reta até o Ponto P-195 de c.g.a. 61° 16' 57.15" W e 8° 5' 0.87" §; segue em
linha reta até o Ponto P-196 de c.g.a. 61° 16' 44.02" W ¢ 8° 5' 30.68" S; segue em linha reta
até o Ponto P-197 de c.g.a. 61° 16' 13.44" W e 8° 5' 42.10" S; segue em linha reta até o Ponto
P-198 de c.g.a. 61° 15' 52.16" W e 8° 5' 49.36" S, localizado na cabeceira de um igarapé sem
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denominagdo, tributério do Igarapé Jard, segue a jusante pela margem direita desse tributdrio
até o Ponto P-199 de c.g.a. 61° 14' 40.14" W ¢ 8° 6' 48.91" §, localizado na confluéncia com
outro tributario sem denominagio; segue em linha reta até¢ Ponto P-200 de c.g.a. 61° 13
39.07" W e 8° 9 36.74" S, localizado na confluéncia de dois igarapés sem denominagao;
segue em linha reta até o Ponto P-201 de c.g.a. 61° 12' 37.63" W e 8° 10" 46.06" §, localizado
na f;)z de um pequeno tributdric de um igarapé sem denominagio; segue a montante pela
margem esquerda do igarapé até o Ponto P-202 de c.g.a. 61° 13' 53.94" W ¢ 8° 13' 33.28" S,
localizado na foz de um tributario sem denominagdo; segue a montante pela margem esquerda
desse tributario, em diregio Sul, até o Ponto P-203 de c.g.a. 61° 15" 2.31" W e 8° 16' 6.55" §,
localizado em sua cabeceira; segue em linha reta até o Ponto P-204 de c.g.a. 61° 14' 32.80" W
e 8° 15' 52.56" S; segue em linha reta até o Ponto P-205 de c.g.a. 61° 14' 3.30" W ¢ 8° 15
38.57" S; segue em linha reta até o Ponto P-206 de c.g.a. 61° 13'33.80" W e 8° 15' 24.58" S;
segue em linha reta até o Ponto P-207 de c.g.a. 61° 13' 430" W ¢ 8° 15" 10.59" S; segue em
linha reta até o Ponto P-208 de c.g.a. 61° 12' 34.42" W e 8° 15' 23.77" S; segue em linha reta
até o Ponto P-209 de c.g.a. 61° 12" 7.21" W e 8° 15' 5.75" S; segue em linha reta até o Ponto
P-210 de c.g.a. 61° 11' 38.73" W ¢ 8° 14' 49.81" S; segue em linha reta até o Ponto P-211 de
c.g.a. 61°11' 7.14" W e 8° 14' 41,50" S; segue em linha reta até o Ponto P-212 de c.g.a. 61°
10'34.61" W e 8° 14' 44.59" §; segue em linha reta até o Ponto P-213 de c.g.a. 61° 10' 16.03"
W e 8°15'11.36" S; segue em linha reta até o Ponto P-214 de c.g.a. 61° 10" 13.44" W e 8° 15’
43.86" S; segue em linha reta até o Ponto P-215 de c.g.a. 61° 9' 54.48" W e 8° 16' 10.31" S;
segue em linha reta até o Ponto P-216 de c.g.a. 61° 9' 22.08" W ¢ 8° 16' 14.46" §; segue em
linha reta até o Ponto P-217 de c.g.a. 61°9' 11.28" W e 8° 16' 2.25" S; segue em linha reta até
o Ponto P-218 de c.g.a. 61° 8 39.34" W e 8° 15' 55.38" S; segue em linha reta até o Ponto P-
219dec.g.a. 61°8' 791" We 8° 15' 32.04" S; segue em linha reta até o Ponto P-220 de c.g.a.
61° 7' 54.28" W e 8° 15' 41.02" S; segue em linha reta até o Ponto P-221 de c.g.a. 61° 7
23.04" W e 8° 15' 31.49" §; segue em iinha reta até o Ponto P-222 de c.g.a. 61°6'52.17" W e
8° 15' 20.84" S; segue em linha reta até o Ponto P-223 de c.g.a. 61° 6' 20.36" W e 8° 15
13.38" S; segue em linha reta até o Ponto P-224 de c.g.a. 61° 6' 14.01" W e 8° 14' 41.46" S;
segue em linha reta até o Ponto P-225 de c.g.a. 61° 6' 8.13" W e 8° 14' 9.44" §; segue em
linha reta até o Ponto P-226 de c.g.a. 61° 5' 38.44" W e 8° 14' 23.02" S; segue em linha reta
até o Ponto P-227 de c.g.a. 61° 5' 7.24" W ¢ 8° 14' 46.66" S; segue em linha reta até o Ponto
P-228 de c.g.a. 61° 4' 47.85" W e 8° 14' 34.57" S; segue em linha reta até o Ponto P-229 de
c.ga 61° 4' 59.75" W e 8° 14' 4.26" S; segue em linha reta até o Ponto P-230 de c.g.a. 61° 4
42.0’1b" W e 87 13 36.94" S; segue em linha reta até o Ponto P-231 de c.g.a. 61°4' 15.91" We
8% 13' 17.37" §; segue em linha reta até o Ponto P-232 de c.g.a. 61° 3' 57.31" W e 8° 12'
50.61" S; segue em linha reta até o Ponto P-233 de c.g.a. 61° 3' 58.31" W e 8° 12 18.08" §;
segue em linha reta até o Ponto P-234 de c.g.a. 61° 4' 13.16" W e 8° 11' 49.09" S; segue em
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linha reta até o Ponto P-235 de c.g.a. 61° 4' 40.64" W ¢ 8° 11' 31.50" S; segue em linha reta
até o Ponto P-236 de c.g.a. 61° 4' 36.19" W ¢ 8° 11' 5.14" S, localizado na cabeceira de um
igarapé sem denominagfo, tributirio da margem esquerda do Rio Roosevelt; segue a jusante
pela margem direita do igarapé até o Ponto P-237 de c.g.a. 61° 3' 50.00" W e 8° 7' 8.21" §,
localizado em sua foz, no Rio Roosevelt; segue em linha reta, atravessando esse rio, até€ o
Ponto P-238 de c.g.a. 61° 3' 34.33" W e 8° 7' 7.29" S, localizado na margem direita do Rio
Roosevelt; segue a jusante pela margem direita do rio até o Ponto 001, marco inicial desse

memorial descritivo.

JUSTIFICATIVA

A presente emenda objetiva inserir no artigo 5° da MP 542/2011, a observancia dos estudos
técnicos e da consulta publica previstos no art. 22 da Lei n.° 9.985, de 18 de julho de 2000 ¢
seu regulamento, de forma a compatibilizaf com o disposto na referida lei, que regulamenta o
art. 225, § 1o, incisos I, II, IIT e VII da Constituigdo Federal e institui o Sistema Nacional de
Unidades de Conservagdo da Natureza. Desta forma, ndo sera aberto o precedente de alterar

limites de unidades de conservagio sem a devida observincia deste instrumento normativo.

Sala da Comisséo, em g de agosto de 2011

Dep. A
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MEDIDA PROVISORIA N° 542, b TV-542

(DO PODER EXECUTIVO) 00003

Dispde sobre alteracdes nos limites oo
Pargue Nacional Amazdnia, do Pargue
Nacional dos Campos Amazénicos, do Pargue
Nacional da Mapinguari e dd outras
_providéncias. |

EMENDA SUPRESSIVA

“Suprima-se da Medida Proviséria n® 542, de 2011, o artigo 6°".

JUSTIFICACAO

A presente emenda visa suprimir artige que permite, dentro
dos limites da zona de amortecimente do' Parque Nacional Campos
Amazdnicos, atividades minerdrias autorizadas pelo Departamento Nacional
de Produgdo Mineral - DNPM.

Tal prética, além de nociva & integridade do ecossistema, incide
diretamente na Zona de Amortecimento, drea contigua aoc Parque Nacional,
Unidade de Conservagdo de Protegdio Integral, fazendo parte da mesma.

Trata-se de Unidade de Conservagdo de Protecdo Integral, a
qual, nos termos da Lei N° 9.985/2000 - Sistema Nacional de Unidades de
Cénsarvagﬁo - é “destinada a manutencdo dos ecossistemas livres de
alteragdes causada§ por interferéncia humana, admitido apenas ¢ uso

indireto dos seus atributos naturais”.
As Zonas de Amortecimento caracterizam-se como "o entorno

de uma unidade de conservagdo, onde as atividades humanas estdo sujeitas
a normas e restrigdes especificas, com o propésito de minimizar os impactos
negativos sobre a unidade”, nos termos do conceito trazido pela Leil do
SNUC, de r® 9.985/2000. |

E evidente que atividades minerdrias em tais dreas causardo,
indubitavelmente, impactos no referido Parque Nacional, razdo pela qual

propomos a exclusdo do mencionado artigo.

Sala das Sessdes, /& de agosto de 2011.

Dep. sﬁz FILHO

PV/MA
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MPV-542

00004 :

|

|

APRESENTAC;\O DE EMENDAS _i

dat ] { Proposi¢io !

19 ,]'Og. 2ol ! MP 542/2011 §

Autores n® do prontuirio

AUGUSTO CARVALHO - PPS/DF

1.( ) Supressiva 2.( x )substitutiva 3.() modificativa 4.( )aditiva [5.( )Substitutive global |
| |

TEXTO / JUSTIFICATIVA
EMENDA SUBSTITUTIVA

Suprima-se o art.6° da Medida Proviséria n° 542, de 2011.

JUSTIFICATIVA

O artigo sexto da MP 542, de 2011 permite, dentro dos limites da Zona de Amortecimento do
parque nacional Campos Amazdnicos, atividades minerdrias autorizadas pelo DNPM ¢
licenciadas pelo 6rgdo ambiental competente. Sugerimos a supressdo do citado artigo, pois
entendemos que uma unidade de conservagdio de Protegfio integral, nos termos da Lei N°
9.985/2000 - Sistema Nacional de Unidades de Conservagio - € destinada & manutengio dos
ecossistemas livres de alteragdes causadas por interferéncia humana, admitido apenas o uso

indireto dos seus atributos naturais.

Sala da Comissdo, em 1] de agogto de 2011

/LW =

Dep. AUGUSTO CARVALHO
PPS/DF
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MPV-542

MEDIDA PROVISORIA N° 542, DE

(DO PODER EXECUTIVO) 00005

.Dispde sobre alteracdes nos limites do
Pargue Nacional Amazénia, do Parque
Nacional dos Campos Amazénicos, do Pargue
Nacional da Mapinguari e dd outras
providéncias.

EMENDA SUPRESSIVA

"Suprima-se da Medida Provisdria n® 542, de 2011, o artigo 7°".

JUSTIFICACAO

A presente emenda visa suprimir artigo que permite, dentro
dos limites do Parque Nacional dos Campos Amazdnicos, a realizagdo de
estudos de viabilidade técnica, econdmica e ambiental do Aproveitamento

Hidrelétrico de Tabajara, incluidos os estudos de impacto ambiental - EIA,

Trata-se de Unidade de Conservag¢do de Protegéio Integral, a
qual, nos termos da Lei N° 9.985/2000 - Sistema Nacional de Unidades de
Conservagdo - é “destinada a manutencdo ' dos ecossistemas livres de
alteragdes causedas por interferéncia humana, admitido apenas o uso

indireto dos seus atributos naturais”.

O Regulamento dos Parques Nacionais Brasileiros, Decreto N°
84.017/1979, dispde em seu artigo 1°, pardgrafo 1°, que: “para os efeitos

deste Regulamento, consideram-se Parques Nacionais, as dreas geogrdficas
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extensas e delimitadas, dotadas de atributos naturais excepcionais, objeto
de preservagdo permanente, submetidas & condigtio de inalienabilidade e

indisponibilidade no seu todo".

Portanto ndo se justifica, nem técnica nem juridicamente a

implantagdo de uma Usina Hidrelétrica em um Parque Nacional.

E evidente que estas atividades em uma Unidade de

Conservagdo de Protegdo Integral causardo, indubitavelmente, impactos no
referido Parque Nacional, razdo pela qual propomos a exclusdo do

mencionade artigo.

Sala das Sessées, /1 de agosto de 2011,

Dep. s%%u—lo

PV/MA
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' MPV-542
|
APRESENTACAO DE EMENDAS L 00006
~ data | Proposicio
o MP34272011 U
- " Auwtores l " n° do prontudrio
ARNALDO JORDY - PPS/PA B

L.( ) Supressiva

2.0 ) substitutiva iB'.'(x')"':iibii'i"f‘i'cﬁ‘tii}a}“,{(')aditiiiz{ 5.( )]Substi'tift"i%'bﬁaﬁéi' '
i

TEXTO / JUSTIFICATIVA
EMENDA MODIFICATIVA

Dé-se ao art.9° da Medida Proviséria n® 542, de 2011, a seguinte redagfo:

Art. 90. O art. 115 da Lei no 12.249, de 11 de junho de 2010, passa a vigorar com a
seguinte redacio:
“Art. 115. Ficam redefinidos os limites do Parque Nacional Mapinguari, criado pelo Decreto
de 5 de junho de 2008, atualmente localizado no Estado do Amazonas, nos municipios de
Canutama e Labrea, que passa a incluir em seus limites, observados os estudos técnicos e a
consulta pablica previstos no art. 22 da Lei n.° 9.985, de 18 de julho de 2000 e seu
regulamento, a area de cerca de 172.430 ha (cento e setenta e dois mil, quatrocentos ¢ trinta
hectares) descrita em conformidade com os arts. 116 ¢ 117, localizada no municipio de Porto
Velho, Estado de Rondédnia.” (NR)

JUSTIFICATIVA

A presente emenda objetiva inserir no artigo 9° da MP 542/2011, que altera o art. 115 da Lei
no 12.249, de 11 de junho de 2010, a observéncia dos estudos técnicos e da consulta publica
previstos no art. 22 da Lei n.° 9.985, de 18 de julho de 2000 e seu regulamento, de forma a
compatibilizar com o disposto na referida lei, que regulamenta o art. 225, § lo, incisos I, II,
III e VII da Constituigiio Federal ¢ institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservagio
da Natureza. Desta forma, ndo serd aberto o precedente de alterar limites de UC sem a devida

observancia deste instrumento normativo.

Sala da Comisséo, em Itgde agosto de 2011

~

"
Dep. ARNA Y

PPS/PA
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MPv-542

MEDIDA PROVISORIA N° 542, | 00007
(DO PODER EXECUTIVO)

Dispée sobre alteracées nos limites do
Pargue NMNacional Amazénia, do Pargue
Nacional dos Campos Amazénicos, do Parque
Nacional da Mapinguari e dd outras
providéncias. '

EMENDA SUPRESSIVA

"Suprima-se da Medida Proviséria n° 542, de 2011, o artigo 10",

JUSTIFICAGCAO
A presente emenda visa suprimir artigo que exclui dreas de
Giﬂnhllnr?l'n An Parans Narianal aninauari  vieanda a formacsis de laane
IIIFIIU&MV Nl W/ Al N 1 Wk W Al "\uF'll N | I’ Vi wdludl AW Sk I 2 'l‘u&uv Ao S |uuv-’

artificiais das Usinas Hidrelétricas Santo Antdnio e Jirau, bem como em

beneficio do canteiro de obr'as‘da UHE Jirau.

Trata-se de Unidade de Conservagdo de Protecdo Integral, a
qual, nos termos da Lei N° 9.985/2000 - Sistema Nacional de Unidades de
Conservactio - é "destinada & manutencdo dos ecossistemas livres de
alteracbes causadas por interferéncia humana, admitido apenas o uso

indireto dos seus atributos naturais®.

O Regulamento dos Parques Nacionais Brasileiros, Decreto N°
84.017/1979, dispde em seu artigo 1°, pardgrafo 1°, E;ue: "para. os efeitos

deste Regulamento, consideram-se Parques Nacionais, as dreas geogrdficas
extensas e delimitadas, dotadas de atributos naturais excepcionais, objeto

de preserva¢do permanente, submetidas & condigdo de inalienabilidade e

indisponibilidade no seu todo".
Portanto tais exclusdes ndo podem ser levadas a efeito, em

virtude dos graves prejuizos ambientais e sociais, razdo pela qual propomos

a presente Emenda.
Sala das Sessdes, /57 de agosto de 2011,

Dep. SAﬁzE/F;LHO

PV/MA
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MPV-542
MEDIDA PROVISORIA N° 54 00008
(DO PODER EXECUTIVO)

Dispdée sobre alteragdes nos limites do
Pargque Nacional Amazénia, do Pargue
Nacional dos Campos Amazénicos, do Pargue
Nacional da Mapinguari e dd outras
providéncias.

CaACAINA & IDRCEC&STV A
LIVILINUDA JWVTITRLWJILY M

“Suprima-se da Medida Proviséria n® 542, de 2011, o artigo 11".
JUSTIFICACAO
A presente emenda visa suprimir artigo que permite, dentro
des limites da zona de “amortecimento do Parque Nacional Mapinguari,

atividades minerdrias autorizadas pelo Departamento Nacional de Produgdo

Mineral - DNPM.
Trata-se de Unidade de Conservagdo de Protegdc Integral, a

qual, nos termos da Lei N° 9.985/2000 - Sistema Nacional de Unidades de
Conservacdo - é “destinada .& manutengdo dos ecossistemas livres de
altera¢bes causadas por interferéncia humana, admitido apenas o usc

indireto dos seus atributos naturais”.
Tal prética, além de nociva 4 integridade do ecossistema, incide

diretamente na Zona de Amortecimento, drea contigua ao Parque Nacional,

Unidade de Conservagdo de Protegdo Integral, fazendo parte da mesma.
As Zonas de Amortecimento caracterizam-se como "o entorno

de uma unidade de conservagdp, onde as atividades humanas estdo sujeitas
a normas e restrigdes especificas, com o propésito de minimizar os impactos
negativos sobre a unidade”, nos termos do conceito trazido pela Lei do

SNUC, de n° 9.985/2000.

E evidente que atividades minerdrias em tais dreas causardo,
indubitavelmente, impactos no referide Parque Nacional, razdo pela qual

propomos a exclusdo do mencionado artigo.
Sala das Sessdes, /¢ de agosto de 2011,

z

Dep. SMILHO

PV/MA



23

MPV-542
00009
APRESENTACAO DE EMENDAS i
Data proposicao
Medida Provisoria n° 542/11
18/08/2011
autor N° do prontuario

Deputado Antdnio Carlos Magalhdes Neto DEM/BA
[1 X Supressiva 2. 0O substitutiva 3. O moedificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global |
|__Pagina || Artigo | Paragrafo | Inciso | alinea |

TEXTO / JUSTIFICACAO

Suprima-se o art. 11 da Medida Proviséria n® 542 de 2011:

JUSTIFICATIVA

No més de maio o Ministério Publico Federal em Rondénia (MPF/RQO) recomendou a

suspensao imediata de pesquisa e lavra de minerais dentro e no entorno do Parque
Nacional Mapinguari.

A recomendacéo € para que o Departamento Nacional de Produgao Mineral (DNPM)
suspenda as autorizagbes emitidas para a Mineragao Xacriaba e Cooperativa dos
Garimpeiros de Mutum Parana (Coogampa). A Secretaria Estadual de Meio Ambiente
(Sedam) também deve suspender as licengas ambientais expedidas naquela area
para as mesmas mineradoras. DNPM e Sedam tém prazo de 30 para cumprir a

recomendagao. Se houver descumprimento da recomendacgdo, o MPF/RO pode
adotar medidas judiciais.

O MPF/RO aponta que esta ocorrendo degradagado ambiental no Parque Nacional
Mapinguari em decorréncia da atividade garimpeira. Laudos elaborados pela Policia
Federal constatam enorme degradacdo causada pela Mineradora Xacriaba e
Coogampa, bem como o descumprimento do plano de recomposicdo ambiental
apresentado pela cooperativa junto a2 Sedam.

PARLAMENTAR

U//?/%f“ Lo p /W;
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MPV-542

00010
APRESENTACAO DE EMENDAS

data Proposigio

Medida Proviséria n® 542/11

Autor n® do prontufirio

Perpétua Almeida

1 Supressiva 2,  Substitutiva 3. Modificativa 4 Ad- . 5. Substitutivo global
. 1tiva
Pagina | | Artigo | Paragrafo | Inciso | alinea
TEXTO / JUSTIFICACAQ

Acrescente-se o seguinte artigo a Medida Proviséria 542/2011.

Artigo XX. As familias residentes no Parque Nacional Serra do Divisor terdo
direito & posse da area em que habitam, lhes sendo garantido ¢ acesso a programas
publicos de incentive a agricultura familiar.

§ 1° O poder publico, através dos orgaos ambientais e fundiarios, tera o
prazo de 2 anos para definir a area de uso de cada familia.

Justificativa

O Parque Nacional Serra do Divisor, no extremo noroeste brasileiro,
criado pelo Decreto No 97.839/89, deixou um passivo social de grande tamanho.
Desde aquela época mais de 500 familias vivem na incerteza quanto a seguranga
habitacional, visto que lhes é permitida a moradia nas areas do Parque mas nao
lhes foi assegurada indenizagao, alternativas de transferéncia para outras areas e
tampouco garantias de politicas publicas que lhe assegure qualidade de vida.

Essa emenda a MP 542/11, que incide diretamente sobre outras
providéncias em Parques Nacionais, inclusive suas alteracbées de limites, trata em
pontos especificos das necessidades de habitantes desses lugares.

Temos entdo a oportunidade de reparar essa injustica social, garantindo
a essas familias que possam ser permissionarias da area em que vivem e |lhe seja
garantido acesso aos incentivos governamentais para agricultura familiar, lhes
dando dignidade.

Brasilia, 17 de agosto de 2011

Deputada\A%ua Almeida

PCdoB ~ AC
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MPV-542
APRESENTACAO DE EMENDAS 00011
DATA : -
18/08 /2011 MEDIDA PROVISORIA N° 542, DE 2011

TIPO
1[ ]SUPRESSIVA 2[ JAGLUTINATIVA 3[ ] SUBSTITUTIVA 4 [ | MODIFICATIVA 5 [ x ] ADITIVA

AUTOR PARTIDO UF PAGINA
DEPUTADO MARCELQ CASTRO

PMDB Pl 01/03

TEYTO / ITIQTTIETM
LAl D LAC I

Emenda & Medida Proviséria n® 542, de 2011
(Aditiva)

Inclua-se o seguinte artigo na Medida Provisdria n® 542, de 12 de agosto de 2011.

Art. Na fixacio do valor das ‘anuidades devidas aos Conselhos Regionats de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia previstas no art. 63 da Lei N° 5.194 de dezembro de 1966,
serdo observados os seguintes limites:

1 - R¥ 350,00 (trezentos e cingiienta reais), para profissionais pessoas fisicas com
nivel superior;

nivel técnico;
III - R$ 700,00 (setecentos reais) para pessoas juridicas.

§1° Na fixagdo do valor para o registro da Anotagfio de Responsabilidade Técnica —
ART devido aos Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, conforme
preVISto no §2° do art. 2° da Lel N°® 6.469, de 07 de dezembro de 1977, sera observado o limite

Aa BT 120 00 (o i
maximo de np 11..u,uu (cento e vinte lycua)

§2° Na fixacdo do valor das multas devidas aos Conselhos Regionais de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia, conforme previstas no art. 71, alineca “c” da Lei 5.194, de 24 de
dezembro de 1966, serdo observados o limite minimo de R$ 120,00 (cento ¢ vinte reais) € 0
méaximo de R$ 1.050,00 (um mil e cingiienta reais).

§3° Os valores fixados nesta lei poderdo ser corrigidos anualmente pelo [ndice
Nacional de Pregcos ao Consumidor Amplo — IPCA, calculado pela Fundacio Instituto de

Geografia ¢ Estatistica — IBGE, ou pelo mdlce que o subst1tu1r

§4° Os Conselhos Federal e Regionais de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia apresentario, anualmente, a prestagfo de suas contas aos seus registrados.
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JUSTIFICATIVA

O Conselho Federal ¢ os Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia, cuja responsabilidade ¢ fiscalizar a prestagio dos servigos de seus profissionais &
sociedade brasileira, t€m sofrido grave risco de inatividade, pois carecem de amparo legal
para cobrar as anuidades, multas e anotagdes de responsabilidade técnica de seus inscritos.
Isso ocorre porque a Lei Federal n.°6.994 de 26 de maio de 1982, fixou as anuidades
profissionais em um limite de até dois Maiores Valores de Referéncia (MVR), o que
posteriormente foi substituido pela Unidade Fiscal de Referéncia (UFIR), a qual, por sua vez,
foi trocada pelo indice Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo (IPCA).

Entretanto, esta lei foi revogada devido a sangfio da Lei Federal n.°8.906, de 04 de
julho de 1994 (Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil), 0 que ocasionou duas linhas de
entendimento:

1) A primeira linha entende que esta revogagfio teria efeito apenas para a Ordem dos
Advogados do Brasil.

2) A segunda considera que esta revogagiio também atingiria todos os Conselhos de Classe.
Posteriormente, com a promulgacio da Lei Federal n.°11.000 de 2004, de acordo com seu
artigo 2°,0s conselhos de fiscalizaglio de profissGes regulamentadas ficaram autorizados a
fixar, cobrar e executar as contribui¢des devidas pelos seus inscritos.

Apesar disso, o Poder Judiciario em todas as suas instincias, ndo tem interpretado
desta forma, sob a justificativa de que, pelos principios do Direito Tributdrio (Estrita
Legalidade), a lei ordinaria deve conter expressamente os valores das contribui¢Bes devidas
pelos profissionais inscritos.

Atualmente, o Supremo Tribunal Federal estd analisando a constitucionalidade da Lei

11.000/2004 - ADI 3408, atendendo a solicitagio das Profissdes Liberais.
Cabe ressaltar que esta inexisténcia de previsfio legal tem gerado varias decisGes judiciais
tanto por parte de Juizes federais como dos Tribunais Regionais Federais que tém questionado
a constitucionalidade e legalidade sobre as cobrangas de valores aos profissionais conveniados
e, em funcio disto, tém ordenando a devolucio dos valores pagos.Este tipo de situagiio pode
gerar um colapso ao sistema da fiscalizagfo dos profissionais inscritos no sistema.

E importante esclarecer que o Confea e os Creas prestam um servigo piblico ao
fiscalizarem mais de 929.000 profissionais registrados, combatendo o exercicio ilegal da
profissdo e protegendo a sociedade de danos causados por irresponsabilidade técnica,
principalmente na atual conjuntura politica na qual ha expansio da construgdo civil e de obras
publicas de grande porte no Pais.

Desta forma, para que possam manter a qualidade dos servigos que ja prestam, bern
como ampliar sua atua¢io em todo o territorio nacional, os Creas necessitam de recursos
financeiros conforme os principios da continuidade do servigo publico, para garantir que os
servigos essenciais nfo sejam interrompidos e, portanto ndo causem danos a populagéo;
necessitam também de que a administragfic puablica aja com eficiéncia de forma que se
obtenha o méximo de beneficios com o minimo de despesas, segundo o art. 37 da
Constituiciio Federal.

Ao final de 2010, a edigfo da Lei n® 12.197 de 14 de janciro de 2010, que fixa
limites para ¢ valor das anuidades devidas ao Conselho Federal e aos Conselhos Regionais de
Educagdo Fisica, orientou uma saida, através de uma iniciativa legislativa em conformidade
com o art. 149 da Carta Magna, para suprir esta lacungJegmeayc os conselhos proﬁssmrials
tém enfrentado. |

Considerando a importéncia da regulamenta¢io das medidas aqui propostas e seus
reflexos no aprimoramento das relagdes entre os profissionais e seus respectivos censelhos,

Deputa

conto com o apoio dos nobres pares para aprovagio desta iniciativa.
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MPV-542

00012
Emenda (aditiva) n® 4 MP n° 542, de 2011.

Acrescente-se, onde couber, os seguintes arts. 8 MP n° 542, de 2011

Art. _ Fica alterada a categoria da unidade de conservagdo Reserva Biologica
Nascentes da Serra do Cachimbo criada pelo Decreto de 20 de maio de 2005 para
Parque Nacional Nascentes da Serra do Cachimbo e Area de Protecio Ambiental Vale

do XV.

Art. _ O Parque Nacional Nascentes da Serra do Cachimbo, localizado nos
Municipios de Altamira e Novo Progresso, no Estado do Para, tem como objetivo
basico preservar os ecossistemas naturais relevantes da regido, principalmente as

nascentes da Serra do Cachimbo.

Art. _ O Parque Nacional Nascentes da Serra do Cachimbo, com drea total
aproximada de cento e sessenta e dois mil trezentos e seis hectares e perimetro de
trezentos e trinta e cinco mil cento e cinglienta e cinco metros, cujos limites foram
descritos nas cartas topograficas militares em escala 1:100.000 MI n® 1410, 1411, 1487
e 1488, editadas pela Diretoria do Servico Geografico do Exército Brasileiro, inicia-se
no vértice P-1, de coordenadas N 9.039.147,984m ¢ E 721.041,048m, situado na
margem direita do Rio Curui, deste, segue confrontando com 4areas de entorno, com 0s
azimutes e distancias 76°52'30" e 1.845,202m até o vértice P-2, de coordenadas N
9.039.566,984m e E 722.838,048m; 91°0028" e 5.230,809m até o vértice P-3, de
coordenadas N 9.039.474,984m ¢ E 728.068,048m; 163°58'02" e 4.949,519m até o
vértice P-4, de coordenadas N 9.034.717,984m e E 729.435,048m; 110°37'48" ¢
1.816,480m até o vértice P-5, de coordenadas N 9.034.077,984m e E 731.135,048m;
85°46'13" e 2.833,718m até o vértice P-6, de coordenadas N 9.034.286,984m ¢ E
733.961,048m; 9°39'22" e 5.252,413m até o vértice P- 7, de coordenadas N
9.039.464,984m e E 734.842,048m; 90°19'19" e 5.874,093m até o vértice P-8, de
coordenadas N 9,039.431,984m e E 740.716,048m; situado no limite com areas de
entorno € com a APA Nacional Serra do Cachimbo, deste, segue confrontando com a

APA Nacional Serra do Cachimbo, com o0s azimutes e distncias 102°07'43" ¢
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2.821,604m até o vértice P-9, de coordenadas N 9.038.839,142m e E 743.474,668m;
80°55'02" e 1.479,473m até o vértice P-10, de coordenadas N 9.039.072,693m e E
744.935,591m; 86°41'06" e 1.346,303m até o vértice P-11, de coordenadas N
9.039.150,544m e E 746.279,641m; 92°5520" ¢ 1.592,011m até o vértice P-12, de
coordenadas N 9.039.069,380m e¢ E 747.869,582m; 102°53'49" ¢ 1.700,152m até o
vértice P-13, de coordenadas N 9.038.689,911m e E 749.526,844m; 119°37'45" e
2.581,795m até o vértice P-14, de coordenadas N 9.037.413,512Zm e E 751.771,053m;
104°48'52" ¢ 1.214,258m até o vértice P-15, de coordenadas N 9.037.103,037m e E
752.944.947m; 75°37'49" e 1.390,014m até o vértice P-16, de coordenadas N
9.037.448,010m e E 754.291,473m; 134°58'33" €2.098,702m até o vértice P-17, de
coordenadas N 9.035.964,628m e E 755.776,103m; 125°0929" e 2.576,062m até o
vértice P-18, de coordenadas N 9.034.481,247m ¢ E 757.882,208m; 179°39'10" ¢
16.678,816m até o vértice P-19, de coordenadas N 9.017.802,737m ¢ E 757.983,293m;
253°3725" e 2.873,884m até o vértice P-20, de coordenadas N 9.016.992,451m ¢ E
755.226,002m; 222°08'28" e 3.207,584m até o vértice P-21, de coordenadas N
9.014.614,042m e E 753.073,849m; 256°55'07" e 2.815,285m até o vértice P-22, de
coordenadas N 9.013.976,851m e E 750.331,621m; 225°51'08" ¢ 9.350,926m até o
vértice P-23, de coordenadas N 9.007.463,812m ¢ E 743.621,915m; 257°36'29" e
5.375,591m até o vértice P-24, de coordenadas N 9.006.310,211m e E 738.371,565m;
232°03'16" e 5.398,799m até o vértice P-25, de coordenadas N 9.002.990,420m e E
734.114,098m; 160°3823" e 2.253,187m até o vértice P-26, de coordenadas N
0.000.864,646m ¢ E 734.861,047m; 69°15'07" :

coordenadas N 9.002.299,720m e¢ E 738.649,253m; 156°1322" e 6.672,526m até o
vértice P-28, de coordenadas N 8.996.193,552m e E 741.339,478m; 111°28'09" ¢
1.502,752m até o vértice P-29, de coordenadas N 8.995.643,547m ¢ E 742.737,963m;
69°4327" e 2.292,787m até o vértice P-30, de coordenadas N 8.996.438,094m e E
744.888,676m; 102°11'45" e 5.875,729m até o vértice P-31, de coordenadas N
8.995.196,829m e E 750.631,798m; 130°4421" e 3.603,116m até o vértice P-32, de
coordenadas N 8.992.845,374m e E 753.361,836m; 90°43'31" ¢ 5.452,373m até o
vértice P-33, de coordenadas N 8.992.776,363m e E 758.813,772m; 75°04'07" e
6.428,112m até o vértice P-34, de coordenadas N 8.994.432,647m ¢ E 765.024,839m;
91°4328" ¢ 2.179,104m até o vértice P-35, de coordenadas N 8.994.367,070m e E
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767.202,956m; 94°16'20" e 1.898,859m até o vértice P-36, de coordenadas N
8.994.225.611m e E 769.096,538m; 98°19'41" e 4.534,123m até o vértice P-37, de
coordenadas N 8.993.568,896m e E 773.582,850m; 96°02'04" e 4.186,123m até o
vértice P-38, de coordenadas N 8.993.128,829m e E 777.745,778m; 84°3639" ¢
3.825,638m até o vértice P-39, de coordenadas N 8.993.488,139m e E 781.554,505m;
162°52'33" ¢ 8.451,497m até o vértice P-40, de coordenadas N 8.985.249,149m ¢ E
779.671,195m; 219°49'42" e 2.838,166m até o vértice P-41, de coordenadas N
8.983.069,532m e E 777.853,380m; 302°46'30" e 975,826m até o vértice P- 42, de
coordenadas N 8.983.597,786m e E 777.032,901m; 316°32'53" ¢ 1.806,213m até o
vértice P-43, de coordenadas N 8.984.909,011m e E 775.790,688m; 337°45'04" ¢
1.640,393m até o vértice P-44, de coordenadas N 8.986.427 272m e E 775.169,581m;
15°45'04" e 2.796,471m até o vértice P-45, de coordenadas N 8.989.118,734m ¢ E
775.928 712m; 292°0634" e 4.767,316m até o vértice P-46, de coordenadas N
8.990.913,042m e E 771.511,953m; 261°10'47" e 4.050,590m até o vértice P-47, de
coordenadas N 8.990.291,936m e¢ E 767.509,266m; 270°50'56" e 2.267,328m até o
vértice P-48, de coordenadas N 8.990.325,524m e¢ E 765.242,187m; 252°48'34" ¢
5.717,677m até o vértice P-49, de coordenadas N 8.988.635,651m e E 759.779,938m;
226°50'53" e 3.720,616m até o vértice P-50, de coordenadas N 8.986.090,996m ¢ E
757.065,585m; 166°55'40" ¢ 4.957,603m até o vértice P-51, de coordenadas N
8.081.261,865m e E758.186,887m; 162°24'02" ¢ 9.181,639m até o vértice P-52, de
coordenadas N 8.972.509,984m e E 760.963,048m; 166°44'29" e 4.325,294m até o
vértice P-53, de coordenadas N 8.968.299,984m e E 761.955,048m; 262°30'01" e
7.094 690m até o vértice P-54, de coordenadas N 8.967.373,984m e E 754.921,048m,;
152°16'12" e 747,896m até o vértice P- 55, de coordenadas N 8.966.711,984m ¢ E
755.269,048m; 178°01'18" e 3.824,275m até o vértice P-56, de coordenadas N
8.962.889,988m e E 755.401,063m; situado no limite com APA Nacional Serra do
Cachimbo e com 4reas de entorno, deste, segue confrontando com areas de entorno,
com os azimutes e distincias 280°14'04" e 5.684,461m até o vértice P-57, de
coordenadas N 8.963.899,984m ¢ E 749.807,048m; 269°45'36" ¢ 8.593,075m até o
vértice P-58, de coordenadas N 8.963.863,984m e E 741.214,048m; 322°12'49" e
3.176,006m até o vértice P-59, de coordenadas N 8.966.373,984m ¢ E 739.268,048m;
290°11'19" e 547,647m até o vértice P-60, de coordenadas N 8.966.562,984m e E
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738.754,048m; 357°35'31" e 2.808,480m até o vértice P-61, de coordenadas N
8.969.368,984m e E 738.636,048m; 10°14'01" e 4.823,739m até o vértice P-62, de
coordenadas N 8.974.115,984m e E 739.493,048m; 334°54'33" e 2.155,389m ate o
vértice P-63, de coordenadas N 8.976.067,984m e E 738.579,048m; 337°58'38" e
5.528,377m até o vértice P-64, de coordenadas N 8.981.192,984m ¢ E 736.506,048m;
328°58'57" e 6.204,136m até o vértice P-65, de coordenadas N 8.986.509,984m ¢ E
733.309,048m; 65°50'15" e 7.076,411m até o vértice P-66, de coordenadas N
8.989.406,539m ¢ E 739.765,484m; 14°45'11" e 5.134,230m até o vértice P-67, de
coordenadas N 8.994.371,504m e E 741.072,939m; 277°45'49" ¢ 7.201,046m até o
vértice P-68, de coordenadas N 8.995.344280m e E 733.937,900m; 7°3428" ¢
2.163,002m até o vértice P-69, de coordenadas N 8.997.488,409m e E 734.223,019m;
282°15'48" e 428,035m até o vértice P- 70, de coordenadas N 8.997.579,325m e E
733.804,751m; 282°59'03" ¢ 355,276m até o vértice P-71, de coordenadas N
8.997.659,148m e E 733.458,559m; 286°41'10" e 834,020m até o vértice P-72, de
coordenadas N 8.997.898,617m e E 732.659,657m; 351°21'12" e 4.014,999m até o
vértice P-73, de coordenadas N 9.001.867,984m e¢ E 732.056,048m; 322°31'50" ¢
2.255,323m até o vértice P-74, de coordenadas N 9.003.657,984m e¢ E 730.684,048m;
358°47'02" e 5.513,242m até o vértice P-75, de coordenadas N 9.009.169,984m ¢ E
730.567,048m; 67°47'00" e 3.049,383m até o vértice P-76, de coordenadas N
9.010.322,984m e E 733.390,048m,; situado no limite com areas de entorno e com a
margem direita do Rio Curua, deste, segue confrontando com a margem direita do Rio
Curui, com os azimutes e distidncias 16°54'00" e 484,738m até o vértice P-77, de
coordenadas N 9.010.786,788m e E 733.530,963m; 46°57'33" ¢ 1.193,375m até o
vértice P-78, de coordenadas N 9.011.601,288m e E 734.403,163m; 9°52'34" e
921,760m até o vértice P- 79, de coordenadas N 9.012.509,388m e E 734.561,263m;
78°27'24" e 553,699m até o vértice P-80, de coordenadas N 9.012.620,188m ¢ E
735.103,763m; 12°16'51" e 443.345m até o vértice P-81, de coordenadas N
0.013.053,388m e E 735.198,063m; 349°24'06" e 331,658m até o vértice P- 82, de
coordenadas N 9.013,379,388m e E 735.137,063m; 339°51'12" e434,058m até o vértice
P-83, de coordenadas N 9.013.786,888m e E 734.987,563m; 319°05'34" € 651,918m até
o vértice P-84, de coordenadas N 9.014.279,588m e E 734.560,663m; 6°53'41" ¢
642,245m até o vértice P- 85, de coordenadas N 9.014.917,188m ¢ E 734.637,763m;
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356°25'25" ¢ 646,058m até o vértice P-86, de coordenadas N 9.015.561,988m e E
734.597,463m; 345°44'31" e 914,778m até o vértice P-87, de coordenadas N
9.016.448,588m e E 734.372,163m; 3°13'09" e 477,253m até o vértice P- 88, de
coordenadas N 9.016.925,088m e E 734.398,963m; 26°05'55" ¢ 461,450m até o vértice
P-89, de coordenadas N 9.017.339,488m ¢ E 734.601,963m; 356°15'57" ¢ 558,887m até
o vértice P-90, de coordenadas N 9.017.897,188m e E 734.565,563m; 313°20'54" ¢
856,167m até o vértice P-91, de coordenadas N 9.018.484,888m e E 733.942,963m;
308°50'35" e 444,363m até o vértice P-92, de coordenadas N 9.018.763,588m ¢ E
733.596,863m; 320°59'42" e 687,177m até o vértice P-93, de coordenadas N
9.019.297,588m e E 733.164,363m; 327°23'10" ¢ 474,047m até o vértice P-94, de
coordenadas N 9.019.696,888m ¢ E 732.908,863m; 286°44'45" ¢ 1.035,305m até o
vértice P-95, de coordenadas N 9.019.995,188m e E 731.917,463m; 265°02'10" ¢
1.213,451m até o vértice P-96, de coordenadas N 9.019.890,188m e E 730.708,563m;
260°12'36" e 566,347m até o vértice P-97, de coordenadas N 9.019.793,888m ¢ E
730.150,463m; 303°07'59" e 679,124m até o vértice P-98, de coordenadas N
9.020.165,088m ¢ E 729.581,763m; 318°16'29" e 425,808m até o vértice P-99, de
coordenadas N 9.020.482,888m e E 729.298,363m; 356°57'25" e 267,477m até o
vértice P-100, de coordenadas N 9.020.749,988m e E 729.284,163m; 34°59'55" e
279,309m até o vértice P-101, de coordenadas N 9.020.978,788m e E 729.444,363m;
349°29'15" e 355,161m até o vértice P-102, de coordenadas N 9.021.327,988m e E
729.379,563m; 294°23'01" e 290,184m até o vértice P-103, de coordenadas N
9.021.447,788m e E 729.115,263m; 347°22'12" e 657,203m até o vértice P-104, de
coordenadas N 9.022.089,088m e E 728.971,563m; 3°52'23" ¢ 349,398m até o vértice
P-105, de coordenadas N 9.022.437,688m e E 728.995,163m; 338°11'55" e 397,425m
até o vertice P- 106, de coordenadas N 9.022.806,688m ¢ E 728.847,563m; 13°1236" ¢
353,144m até o vértice P-107, de coordenadas N 9.023.150,488m e E 728.928,263m;
344°56'53" e 168,273m até o vértice P-108, de coordenadas N 9.023.312,988m e E
728.884,563m; 251°09'01" ¢ 148,568m até o vértice P-109, de coordenadas N
9.023.264,988m e E 728.743,963m; 291°46'46" ¢ 288,923m até o vértice P-110, de
coordenadas N 9.023.372,188m e E 728.475,663m; 276°25723" e 785,732m até o
vértice P-111, de coordenadas N 9.023.460,088m e E 727.694,863m; 302°02'52" e
358,067m até o vértice P-112, de coordenadas N 9.023.650,088m ¢ E 727.391,363m:
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285°36'05" e 269,946m até o vértice P-113, de coordenadas N 9.023.722,688m ¢ E
727.131,363m; 332°26'40" e 230,215m até o vértice P-114, de coordenadas N
9.023.926,788m e E 727.024,863m; 33°06'05" ¢ 210,575m até o vértice P-115, de
coordenadas N 9.024.103,188m ¢ E 727.139,863m; 63°45'57" e 170,346m até o vértice
P-116, de coordenadas N 9.024.178,488m e 727.292,663m; 97°33'5S4" ¢ 575,005m até
o vértice P-117, de coordenadas N 9.024.102,788m e E 727.862,663m; 359°33'30" ¢
337,310m até o vértice P-118, de coordenadas N 9.024.440,088m e E 727.860,063m;
329°25727" €387,476m até o vértice P-119, de coordenadas N 9.024.773,688m ¢ E
727.662,963m; 353°52'07" e 463,451m até o vértice P-120, de coordenadas N
9.025.234,488m e E 727.613,463m; 35°02'11" e 655,115m até o vértice P-121, de
coordenadas N 9.025.770.888m e E 727.989,563m; 27°25'59" e 274,576m até o vértice
P-122, de coordenadas N 9.026.014,588m e E 728.116,063m; 336°36"29" ¢ 248,853m
até o vértice P-123, de coordenadas N 9.026.242 988m ¢ E 728.017,263m; 348°48'48" ¢
237,105m até o vértice P-124, de coordenadas N 9.026.475,588m e E 727.971,263m;
270°19'06" e 197,903m até o vértice P-125, de coordenadas N 9.026.476,688m e E
727.773,363m; 297°45'05" e 224,639m até o vértice P-126, de coordenadas N
9.026.581,288m e E 727.574,563m; 327°20'48" e 226,854m até o vértice P-127, de
coordenadas N 9.026.772,288m e E 727.452,163m; 353°34'38" e 145,715m até o
vértice P-128, de coordenadas N 9.026.917,088m e E 727.435,863m; 327°2027" e
313,572m ate o vértice P-129, de coordenadas N 9.027.181,083m ¢ E 727.266,647m,;
256°2321" e 323,365m até o vértice P-130, de coordenadas N 9.027.104.988m ¢ E
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26.952,363m; 287° 8m até o vértice P-131, de coordenadas N
9.027.179,988m ¢ E 726.717,363m; 12°56'34" ¢ 187,355m até o vértice P-132, de
coordenadas N 9.027.362,583m e E 726.759,327m; 260°03'44" e 372,554m até o
vértice P-133, de coordenadas N 9.027.298,288m e E 726.392,363m; 291°12'53" ¢
605,751m até o vertice P-134, de coordenadas N 9.027.517,488m e E 725.827,663m;
309°52'07" e 523,377m até o vértice P-135, de coordenadas N 9.027.852,988m e E
725.425,963m; 345°5220" e 136,420m até o vértice P-136, de coordenadas N
9.027.985,288m e E 725.392,663m; 281°54'52" e 297,407m até o vértice P-137, de
coordenadas N 9.028.046,688m e E 725.101,663m; 339°47726" ¢ 147,053m até o
vértice P-138, de coordenadas N 9.028.184,688m e E 725.050,863m; 49°08'08" e

144,130m até o vértice P-139, de coordenadas N 9.028.278,988m e E 725.159,863m;
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75°32'56" e 361,848m até o vértice P-140, de coordenadas N 9.028.369,288m ¢ E
725.510,263m; 19°43'42" e 253,584m até o vértice P-141, de coordenadas N
9.028.607,988m e E 725.595,863m; 282°54'16" e 337,627m até o vértice P-142, de
coordenadas N 9.028.683,388m e E 725.266,763m; 310°12'09" e 149,653m ate o
vértice P-143, de coordenadas N 9.028.779,988m ¢ E 725.152,463m; 348°56'26" ¢
297,245m até o vértice P-144, de coordenadas N 9.029.071,712m ¢ E 725.095,443m;
48°05'58" ¢ 506,673m até o vértice P-145, de coordenadas N 9.029.410,088m e E
725.472,563m;, 8°2426" e 286,580m até o vértice P-146, de coordenadas N
9.029.693,588m e E 725.514,463m; 21°14'05" e 354,788m até o vértice P-147, de
coordenadas N 9.030.024,288m e E 725.642,963m; 10°45'43" € 522,559m até o vértice
P-148, de coordenadas N 9.030.537,656m e E 725.740,541m; 306°38'06" e 453,705m
até o vértice P-149, de coordenadas N 9.030.808,388m ¢ E 725.376,463m; 324°38'09" ¢
368,367m até o vértice P-150, de coordenadas N 9.031.108,788m ¢ E 725.163,263m;
39°17'59" e 352,397m até o vértice P-151, de coordenadas N 9.031.381,488m e E
725.386,463m; 320°45'05" e 227,916m até o vértice P-152, de coordenadas N
9.031.557,988m e E 725.242,263m; 250°55'36" e 269,601m até o vértice P-153, de
coordenadas N 9.031.469,888m e E 724.987.463m; 296°40'31" e 302,272m até o
vértice P-154, de coordenadas N 9.031.605,588m ¢ E 724.717,363m; 324°06'54"
el03,555m até o vértice P-155, de coordenadas N 9.031.689,488m ¢ E 724.656,663m;
20°51'52" e 458,785m até o vértice P-156, de coordenadas N 9.032.118,188m ¢ E
724.820,063m; 350°42'46" ¢ 328,405m até o vértice P-157, de coordenadas N
9.032.442,288m e E 724.767,063m, 334°57'21" e 304,973m até o vértice P-158, de
coordenadas N 9.032.718,588m e E 724.637,963m; 334°5532" e 758,149m até o
vértice P-159, de coordenadas N 9.033.405,288m ¢ E 724.316,663m; 356°57'03" ¢
357,206m até o vértice P-160, de coordenadas N 9.033.761,988m e E 724.297,663m;
340°31'02" e 632,941m até o vértice P-161, de coordenadas N 9.034.358,688m ¢ E
724.086,563m; 310°58'49" e 487,193m até o vértice P-162, de coordenadas N
9.034.678,188m e E 723.718,763m; 350°35'10" e 213,374m até o vértice P-163, de
coordenadas N 9.034.888,688m ¢ E 723.683,863m; 300°31'47" e 289,772m até o
vértice P-164, de coordenadas N 9.035.035,888m e¢ E 723.434,263m; 254°52'30" e
405,860m até o vértice P-165, de coordenadas N 9.034,.926,988m e E 723.042,463m;
303°55'34" e 255,858m até o vértice P-166, de coordenadas N 9.035.072,788m e E
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722.830,163m; 354°51'18" e 325,612m até o vértice P-167, de coordenadas N
9.035.397,088m e E 722.800,963m; 300°31'04" e 493,691m até o vértice P-168, de
coordenadas N 9.035.647,788m e E 722.375,663m; 285°46'33" e 413,059m até o
vértice P-169, de coordenadas N 9.035.760,088m e E 721.978,163m; 318°48'35" e
249 028m até o vértice P-170, de coordenadas N 9.035.947,488m e E 721.814,163m;
348°02'57" e 511,895m até o vértice P-171, de coordenadas N 9.036.448,288m ¢ E
721.708,163m; 329°35'17" e 373,953m até o vértice P-172, de coordenadas N
9.036.770,788m e E 721.518,863m; 342°1423" e 169,162m até o vértice P-173, de
coordenadas N 9.036.931,888m e E 721.467,263m; 29°07'00" e 501,242m até o vértice
P-174, de coordenadas N 9.037.369,788m e E 721.711,163m; 354°18'10" e 513,738m
até o vértice P-175, de coordenadas N 9.037.880,988m e E 721.660,163m; 310°02'28" ¢
351,759m até o vértice P-176, de coordenadas N 9.038.107,288m e E 721.390,863m,;
349°48'01" e 570,923m até o vértice P-177, de coordenadas N 9.038.669,188m e E
721.289,763m; 332°33'00" e 539,541m até o vértice P-1, ponto inicial da descri¢iio do
perimetro cujas coordenadas encontramse representadas no Sistema de Coordenadas
Universal Transversa de Mercator (UTM), referenciadas ao Meridiano Central n® 57,
fuso 21, tendo como datum o SAD-69, com os azimutes, distdncias, area e perimetro

calculados no plano de projegiio UTM.

Art. _ Fica destinada a Zona de Amortecimento do Parque Nacional Nascentes da

Serra do Cachimbo uma faixa de quinhentos metros de largura ao redor dos seus limites.

Art. O Parque Nacional Nascentes da Serra do Cachimbo serd administrado pelo
Instituto Chico Mendes de Conservagdo da Biodiversidade (ICMBio), que adotara as

medidas necessarias para sua efetiva implantaco.

Art. _ A Area de Protegio Ambiental Vale do XV, localizada no Municipio de
Altamira, no Estado do Para, tem como objetivo disciplinar o processo de ocupagéo e
ordenar as atividades da regifio para proteg7 diversidade bioldégica e assegurar a

sustentabilidade do uso dos recursos naturais.
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Art. _ A Area de Protegio Ambiental Vale do XV, com érea total aproximada de
cento e setenta e oito mil trezentos e oitenta e seis hectares e perimetro de trezentos ¢
treze mil duzentos e sessenta e dois metros, cujos limites sdo descritos nas cartas
topograficas militares em escala 1:100.000 MI n*™ 1410, 1411, 1487 e 1488, editadas
pela Diretoria do Servigo Geografico do Exército Brasileiro, inicia-se no vértice P-178,
de coordenadas N 9.042.337,984m e E 740.748,048m,; situado no limite com o Parque
Nacional Serra do Cachimbo e com 4reas de entorno, deste, segue confrontando com
areas de entorno, com os azimutes ¢ distdncias 99°50'56" e 876,924m até o vértice P-
179, de coordenadas N 9.042.187,984m ¢ E 741.612,048m; 87°49'22" e 605,437m até o
vértice P-180, de coordenadas N 9.042.210,984m e E 742.217,048m; 107°58'42" e
1.270,011m até o vértice P-181, de coordenadas N 9.041.818,984m e E 743.425,048m;
99°51'53" e 2.037,118m até o vértice P-182, de coordenadas N 9.041.469,984m e E
745.432,048m; 47°32'55" e 238,531m até o vértice P- 183, de coordenadas N
9.041.630,984m e E 745.608,048m; 358°4922" e 146,031m até o vértice P-184, de
coordenadas N 9.041.776,984m e E 745.605,048m; 39°08'10" e 263,006m até o vértice
P-185, de coordenadas N 9.041.980,984m e E 745.771,048m; 328°28'16" ¢ 191,230m
ate o vértice P-186, de coordenadas N 9.042.143,984m e E 745.671,048m; 64°44"26" ¢
157,013m até o vértice P-187, de coordenadas N 9.042.210,984m ¢ E 745.813,048m;
54°09'44" e 266,443m até o vértice P-188, de coordenadas N 9.042.366,984m ¢ E
746.029,048m; 356°36'49" e 169,206m até o vértice P-189, de coordenadas N
9.042.535,984m ¢ E 746.019,048m; 23°02'06" e 138,004m até o vértice P-190, de
coordenadas N 9.042.662,984m e E 746.073,048m; 67°34"27" e 136,308m até o vértice
P-191, de coordenadas N 9.042.714,984m € E 746.199,048m; 101°26'58" e 161,208m
até o vértice P-192, de coordenadas N 9.042.682,984m ¢ E 746.357,048m; 118°41'54" ¢
156,186m até o vértice P-193, de coordenadas N 9.042.607,984m ¢ E 746.494,048m,
180°20'17" e 339,006m até o vértice P-194, de coordenadas N 9.042.268,984m e E
746.492,048m; 110°01'52" e 408,725m até o vértice P-195, de coordenadas N
9.042.128,984m e E 746.876,048m; 98°16'33" e 389,051m até o vértice P-196, de
coordenadas N 9.042.072,984m e E 747.261,048m; 80°36'16" e 281,780m até o vértice
P-197, de coordenadas N 9.042.118,984m e E 747.539,048m, 93°50'14" ¢ 493,105m até
o vertice P-198, de coordenadas N 9.042.085,984m ¢ E 748.031,048m; 108°45'17" ¢
793,112m até o vértice P-199, de coordenadas N 9.041.830,984m e E 748.782,048m:;
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02°51'33" e 922.148m até o vértice P-200, de coordenadas N 9.041.784,984m ¢ E
749.703,048m; 115°5732" e 507,169m até o vértice P-201, de coordenadas N
9.041.562,984m e E 750.159,048m; 83°49'09" e 436,538m até o vértice P-202, de
coordenadas N 9.041.609,984m e E 750.593,048m; 114°4020" ¢ 311,431m até o
vértice P-203, de coordenadas N 9.041.479984m e E 750.876,048m; 89°01'16" ¢
21.191,092m até o vértice P-204, de coordenadas N 9.041.841,984m e E 772.064,048m;
situado no limite com 4reas de entorno e com a margem esquerda do RioCuruags, deste,
segue confrontando com a margem esquerda do Rio Curuaés, com os azimutes e
distdncias 182°07'01" ¢ 881,991m até o vértice P-205, de coordenadas N
9.040.960,595m e E 772.031,466m; 155°03'00" ¢ 1.010,183m até o vértice P-206, de
coordenadas N 9.040.044,685m e E 772.457,588m; 157°16'08" e 863,254m até o
vértice P-207, de coordenadas N 9.039.248 482m e E 772.791,156m; 167°36'34" ¢
777,275m até o vértice P-208, de coordenadas N 9.038.489,311m e E 772.957,940m,
211°38'04" e 554,990m até o vértice P-209, de coordenadas N 9.038.016,786m ¢ E
772.666,848m; 239°13'32" e 867,933m até o vértice P-210, de coordenadas N
9.037.572,701m e E 771.921,130m; 177°26'02" e 515,041m até o vértice P-211, de
coordenadas N 9.037.058,176m e E 771.944,190m; 179°12'33" ¢ 902,672m até o
veértice P-212, de coordenadas N 9.036.155,590m e E 771.956,650m; 171°36'53" e
689,055m até o vértice P-213, de coordenadas N 9.035.473,902m e E 772.057,134m;
146°34'14" e 850,343m até o vértice P-214, de coordenadas N 9.034.764,235m e E
772.525,596m; 159°55'43" e 1.012,762m até o vértice P-215, de coordenadas N
9.033.812,982m ¢ E 772.873,165m; 113°24'42" ¢ 1.482,061m até o vértice P-216, de
coordenadas N 9.033.224109m ¢ E 774.233,214m; 177°23'40" e 443,577m até o
vértice P-217, de coordenadas N 9.032.780,991m ¢ E 774.253,379m; 98°07'25" ¢
659,682m até o vértice P-218, de coordenadas N 9.032.687,772m e E 774.906,441m,
142°49'51" e 772,088m até o vértice P- 219, de coordenadas N 9.032.072,53Im ¢ E
775.372,916m; 158°39'58" e 820,622m até o vértice P-220, de coordenadas N
9.031.308,141m ¢ E 775.671,459m; 143°3527" e 478,602m até o vértice P-221, de
coordenadas N 9.030.922,962m e E 775.955,532m,; 191°14'33" e 595,723m até o
vértice P-222, de coordenadas N 9.030.338,670m e E 775.839,389m; 144°26224" ¢
641,694m até o vértice P-223, de coordenadas N 9.029.816,647m ¢ E 776.212,569m,;
155°21'31" e 492,278m até o vértice P-224, de coordenadas N 9.029.369,199m ¢ E ,

4
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776.417,817m; 108°25'15" e 1.238,999m até o vertice P-225, de coordenadas N
0.028.977,682m e E 777.593,331m; 165°57'10" e 768,735m até o vértice P-226, de
coordenadas N 9.028.231,935m e E 777.779,920m; 177°57'10" e 522,356m até o
vértice P- 227, de coordenadas N 9.027.709.913m e E 777.798,580m; 145°31'55" e
576,087m até o vértice P-228, de coordenadas N 9.027.234,962m ¢ E 778.124,613m;
150°09'13" e 957,046m até o vértice P-229, de coordenadas N 9.026.404,856m € E
778.600,915m; 193°40'56" e 709,963m até o vértice P-230, de coordenadas N
9.025.715,040m e E 778.432,984m; 153°24'58" e 708,821m até o vértice P-231, de
coordenadas N 9.025.081,155m e E 778.750,186m; 168°00'52" ¢ 628,953m ate o
vértice P-232, de coordenadas N 9.024.465914m e¢ E 778.880,799m; 95°11'24" e
412,187m até o vértice P-233, de coordenadas N 9.024.428,627m ¢ E 779.291,296m,
149°54'40" e 409,396m até o vértice P-234, de coordenadas N 9.024.074,397m ¢ E
779.496,543m; 181°5739" e 577,515m até o vértice P-235, de coordenadas N
9.023.497,220m e E 779.476,783m; 173°50'56" ¢ 587,309m até o vértice P-236, de
coordenadas N 9.022.913,293m e E 779.539,713m; 197°21'50" e 352,911m ate o
vértice P-237, de coordenadas N 9.022.576,464m ¢ E 779.434.391m; 139°3826" ¢
1.319,750m até o vértice P-238, de coordenadas N 9.021.570,818m e E 780.289,035m;
93°31'47" e 380,560maté o vértice P-239, de coordenadas N 9.021.547388m e E
780.668,873m; situado no limite com a margem esquerda do Rio Curuaés e com a
reserva indigena Menkranotire, deste, segue confrontando com a reserva indigena
Menkranotire, com azimute de 145°31'39" e distancia de 3.038,066m até o vértice P-
240, de coordenadas N 9.019.042,813m e E 782.388,450m,; situado no limite com a
reserva indigena Menkranotire e com a reserva indigena Panard, deste, segue
confrontando com a reserva indigena Panara, com os azimutes e distancias 103°10'49" e
951,217m até o vértice P-241, de coordenadas N 9.018.825,921m e¢ E 783.314,610m;
162°44'18" e 1.506,599m até o vértice P-242, de coordenadas N 9.017.387,179m ¢ E
783.761,670m; 121°05'17" e 1.102,239m até o vértice P-243, de coordenadas N
9.016.818,032m e E 784.705,599m; 140°30'16" ¢ 1.432,948m até o vértice P-244, de
coordenadas N 9.015.712,263m ¢ E 785.616,979m; 98°17'00" e 3.063,906m até o
vértice P-245, de coordenadas N 9.015.270,853m e E 788.648,922m; 179°00'22" ¢
10.274,541m até o vértice P-246, de coordenadas N 9.004.997,858m ¢ E 788.827,160m;
147°56'54" e 655,690m até o vértice P-247, de coordenadas N 9.004.442,114m e E
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789.175,123m; 176°00'41" e 873,961m até o vértice P- 248, de coordenadas N
9.003.568,283m e E 789.190,201m; 216°29'30" e 862,048m até o vértice P-249, de
coordenadas N 9.002.875,245m e E 788.677,536m; 213°23'43" ¢ 1.239,027m até o
vértice P-250, de coordenadas N 9.001.840,788m e E 787.995,563m; 221°37'56" ¢
1.658,373m até o vértice P-251, de coordenadas N 9.000.601,278m e E 786.893,829m,
117°49'59" ¢ 556,026m até o vértice P-252, de coordenadas N 9.000.341,670m ¢ E
787.385,529m; 187°45'08" e 712,758m até o vértice P-253, de coordenadas N
8.999.635,426m e E 787.289,387m; 179°26'59" e 387,898m até o vértice P-254, de
coordenadas N 8.999.247 546m e E 787.293,112m; 229°18'24" e 383,01Im até o
vértice P-255, de coordenadas N 8.998.997 819m e E 787.002,708m; 220°4929" ¢
780,544m até o vértice P-256, de coordenadas N 8.998.407,172m e E 786.492,430m;
250°35'03" e 706,324m até o vértice P-257, de coordenadas N 8.998.172,375m e¢ E
785.826,273m; 216°48728" e 549.066m até o vértice P-258, de coordenadas N
8.997.732,766m e E 785.497 310m; 224°44'03" e 499,062m até o vértice P-259, de
coordenadas N 8.997.378,242m e E 785.146,060m; 240°40'01" e 611,944m até o
vértice P-260, de coordenadas N 8.997.078,459m e E 784.612,576m; 192°00'18" e
364,890m até o vértice P-261, de coordenadas N 8.996,721,549m e E 784.536,680m;
218°4726" e 539,154m até o vértice P-262, de coordenadas N 8.996.301,310m ¢ E
784.198,913m; 208°10'10" e 740,789m até o vértice P-263, de coordenadas N
8.995.648,263m e E 783.849,203m; 152°3531" e 729,815m até o vértice P-264, de
coordenadas N 8.995.000,369m e E 784.185,154m; 142°43'55" e 1.290,764m até o
veértice P-265, de coordenadas N 8.993.973,165m e¢ E 784.966,771m; 252°12'56" e
2.307,657m até o vértice P-266, de coordenadas N 8.993.268,326m e E 782.769,390m;
193°22'50" e 8.755,388m até o vértice P-267, de coordenadas N 8.984,750,611m e E
780.743,224m; 219°26'05" e 2.781,467m até o vértice P-268, de coordenadas N
8.982.602,348m e E 778.976,441m; 185°01'29" ¢ 1.500,12%9m até o vértice P-269, de
coordenadas N 8.981.107,984m ¢ E 778.845,048m; situado no limite com areserva
mndigena Panard e com areas de entorno, deste, segue confrontando com areas de
entorno, com os azimutes e distancias 299°02'13" e 1.265,003m até o vértice P-270, de
coordenadas N 8.981.721,984m e E 777.739,048m; 320°2524" e 224,450m até o
vértice P-271, de coordenadas N 8.981.894,984m e E 777.596,048m; 6°06'00" e
131,746m até o vértice P- 272, de coordenadas N 8.982.025,984m ¢ E 777.610,048m;/
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239°05'42" e 1.335,632m até o vértice P-273, de coordenadas N 8.981.339,984m ¢ E
776.464,048m; 280°43'07" e 1.672,175m até o vértice P-274, de coordenadas N
8.981.650,984m e E 774.821,048m; 192°37'04" e 1.048,318m até o vértice P-275, de
coordenadas N 8.980.627,984m e E 774.592,048m; 244°19'40" ¢ 1.922,805m até o
vértice P-276, de coordenadas N 8.979.794,984m e E 772.859,048m; 274°08'33" ¢
3.225,427m até o vértice P-277, de coordenadas N 8.980.027,984m e E 769.642,048m;
255°34'39" e 1.907,101m até o vértice P-278, de coordenadas N 8.979.552,984m e E
767.795,048m; 164°4929" e 1.134,563m até o vértice P-279, de coordenadas N
8.978.457,984m e E 768.092,048m; 310°37'13" e 1.963,004m até o vértice P-280, de
coordenadas N 8.979.735,984m e E 766.602,048m; 254°23'03" e 1.170,194m até o
vertice P-281, de coordenadas N 8.979.420,984m e E 765.475,048m; 162°14'31" e
2,462 321m até o vértice P-282, de coordenadas N 8.977.075,984m e E 766.226,048m;
230°26"38" e 529,181m até o vértice P-283, de coordenadas N 8.976.738,984m ¢ E
765.818,048m; 301°5327" ¢ 477,000m até o vértice P-284, de coordenadas N
8.976.990,984m e E 765.413,048m; 208°54'46" e 3.023,914m até o vértice P-285, de
coordenadas N 8.974.343,984m e E 763.951,048m; 121°29'54" ¢ 790,471m até o
vértice P-286, de coordenadas N 8.973.930,984m e E 764.625,048m; 176°26'24" e
660,274m até o vértice P-287, de coordenadas N 8.973.271,984m e E 764.666,048m;
258°22'19" e 3.780,589m até o vértice P-52, de coordenadas N 8.972.509,984m ¢ E
760.963,048m; situado no limite com areas de entorno e com o Parque Nacional Serra
do Cachimbo, deste, segue confrontando com o Parque Nacional Serra do Cachimbo,
com os azimutes e distdncias 342°24'02" e 9.181,639m até o vértice P-51, de
coordenadas N 8.981.261,865m e E 758.186,887m; 346°55'40" e 4.957,603m até o
vértice P-50, de coordenadas N 8.986.090,996m e E 757.065,585m; 46°50'53" e
3.720,616m até o vértice P-49, de coordenadas N 8.988.635,651m e E 759.779,938m;
72°48'34" e 5.717,677m até o vértice P-48, de coordenadas N 8.990.325,524m ¢ E
765.242,187m; 90°50'56" e 2.267,328m até o vértice P-47, de coordenadas N
8.990.291,936m e E 767.509,266m; 81°10'47" e 4.050,590m até o vértice P-46, de
coordenadas N 8.990.913,042m e¢ E 771.511,953m; 112°06'34" e 4.767,316m até o
vértice P-45, de coordenadas N 8.989.118,734m e E 775.928,712m; 195°45'04" ¢
2.796,471m até o vértice P-44, de coordenadas N 8.986.427.272m e E 775.169,581m;
157°45'04" e 1.640,393m até o vértice P-43, de coordenadas N 8.984.909,011m e E
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775.790,688m; 136°32'53" e 1.806,213m até o vértice P-42, de coordenadas N
8.983.597,786m e E 777.032,901m; 122°46'30" e 975,826m até o vértice P- 41, de
coordenadas N 8.983.069,532m e E 777.853,380m; 39°49'42" e 2.838,166m até o
vértice P-40, de coordenadas N 8.985.249,149m e E 779.671,195m; 12°52'33" e
8.451,497m até o vértice P-39, de coordenadas N 8.993.488,139m ¢ E 781.554,505m;
264°36'39" ¢ 3.825,638m até o vértice P-38, de coordenadas N 8.993.128,829m e E
777.745,778m; 276°02'04" e 4.186,123m até o vértice P-37, de coordenadas N
8.993.568,896m e E 773.582,850m; 278°19'41" e 4.534,123m até o vértice P-36, de
coordenadas N 8.994.225.61Im e E 769.096,538m; 274°16'20" e 1.898,859m até o
vértice P-35, de coordenadas N 8.994.367.070m e E 767.202,956m; 271°43"28" e
2.179,104m até o vértice P-34, de coordenadas N 8.994.432.647m e E 765.024,83%m,;
255°04'07" e 6.428,112m até o vértice P-33, de coordenadas N 8.992.776,363m ¢ E
758.813,772m; 270°43'31" e 5.452,373m até o vértice P-32, de coordenadas N
8.992.845,374m e E 753.361,836m; 310°4421" e 3.603,116m até o vértice P-31, de
coordenadas N 8.995.196,829m e E 750.631,798m; 282°11'45" e 5.875,729m até o
vértice P-30, de coordenadas N 8.996.438,094m e E 744.888,676m; 249°4327" e
2.292,787m até o vértice P-29, de coordenadas N 8.995.643,547m e E 742.737,963m,;
291°28'09" e 1.502,752m até o vértice P-28, de coordenadas N 8.996.193.552m ¢ E
741.339,478m; 336°1322" e 6.672,526m até o vértice P-27, de coordenadas N
9.002.299,720m e E 738.649,253m; 249°15'07" e 4.050,919m até o vértice P-26, de
coordenadas N 9.000.864,646m e E 734.861,047m; 340°3823" ¢ 2.253,187m até o
vértice P-25, de coordenadas N 9.002.990420m e E 734.114,098m; 52°03'16" e
5.398,799m até o vértice P-24, de coordenadas N 9.006.310,211m e E 738.371,565m;
77°36'29" € 5.375,591m até o vértice P-23, de coordenadas N 9.007.463,812m e E
743.621,915m; 45°51'08" e 9.350,926m até o vértice P-22, de coordenadas N
9.013.976,851m ¢ E 750.331,621m; 76°55'07" e 2.815,285m até o vértice P-21, de
coordenadas N 9.014.614,042m e E 753.073,849m; 42°0828" e 3.207,584m até o
vértice P-20, de coordenadas N 9.016.992.451m e E 755.226,002m; 73°37'25" e
2.873,884m até o vértice P-19, de coordenadas N 9.017.802,737m e E 757.983,293m;
359°39'10" e 16.678,816m até o vértice P-18, de coordenadas N 9.034.481,247m ¢ E
757.882,208m; 305°0929" e 2.576,062m até o vértice P-17, de coordenadas N
9.035.964,628m e E 755.776,103m; 314°58'33" e 2.098,702m até o vértice P-16, de
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coordenadas N 9.037.448,010m e E 754.291,473m; 255°37'49" e 1.390,014m até o
vértice P-15, de coordenadas N 9.037.103,037m e¢ E 752.944,947m; 284°48'52" ¢
1.214,258m até o vértice P-14, de coordenadas N 9.037.413,512m ¢ E 751.771,053m;
299°37'45" e 2.581,795m até o vértice P-13, de coordenadas N 9.038.689911m ¢ E
749.526,844m; 282°53'49" e 1.700,i52m até o vértice P-12, de coordenadas N
9.039.069,380m e E 747.869,582m; 272°55'20" e 1.592,011m até o veértice P-11, de
coordenadas N 9.039.150,544m e E 746.279,641m; 266°41'06" ¢ 1.346,303m até o
vértice P-10, de coordenadas N 9.039.072,693m ¢ E 744.935,591m; 260°55'02" e
1.479,473m até o vértice P-9, de coordenadas N 9.038.839,142m ¢ E 743.474,668m,
282°07'43" ¢ 2.821,604m até o vértice P-8, de coordenadas N 9.039.431,984m e E
740.716,048m; 0°37'51" e 2.906,176m até o vértice P-178, ponto inicial da descri¢do
deste perimetro cujas coordenadas encontram-se representadas no Sistema de
Coordenadas Universal Transversa de Mercator (UTM), referenciadas ao Meridiano
Central n° 57, fuso 21, tendo como datum o SAD-69, com os azimutes, distincias, area

e perimetro calculados no plano de projegdo UTM.

Art. A Area de Protegio Ambiental Vale do XV sera implantada, administrada e
fiscalizada pelo Instituto Chico Mendes de Conservacio da Biodiversidade (ICMBio),
em articulagdo com o Governo do Estado do Para, o governo municipal local e a

sociedade civil interessada.

JUSTIFICATIVA

A Reserva Biologica Nascentes da Serra do Cachimbo foi criada em 2005 a
menos de 100 km da margem direita da BR 163. A populagao, que comegou a ocupar o
local na década de 70, buscou atender as demandas sociais, econdémicas € ambientais do
desenvolvimento. As areas de importancia ecologica e as com solos pouco produtivos
foram delimitadas e sfio respeitadas, vigiadas e conservadas pelos habitantes locais. Na
area encontram-se mais de 200 familias.

E importante compreender que uma Reserva Biologica ¢ a Unidade de
Conservagdo com o maior nivel de protegdo, apropriada apenas em locais onde a
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natureza intocada possa ser preservada. Entretanto, a regifo faz parte da drea
estabelecida pelo Governo Federal, desde 1970, para a colonizagdo do entorno da BR-
163. Portanto, ¢ uma area ocupada por produtores rurais e ndo representa o bioma
florestal na sua forma natural.

A emenda que apresento divide a reserva em duas UCs. Uma de Protegdo
Integral e outra de Uso Direto. A opgdo significa manter viva a esperanca de uma vida
melhor para 0s colonos, técnicos, trabalhadores e a sociedade local de forma geral. Uma

politica de consenso que fortalece os principios democraticos € promove a harmonia
social.

A alteragdo de REBIO para APA ndo ird deixar de preservar as nascentes
existentes na Regido, ji que o Plano de Manejo da APA podera prever exatamente qual
o tipo de protecéo a ser dispensada para os locais mais frageis, garantindo a preservagdo
da biodiversidade, justamente como pretende 0 Governo Federal.

O que torna a alteragdio imprescindivel, entretanto, ¢ a realidade do local, que
ndo coaduna com os objetivos de uma REBIO. Foi amplamente demonstrado que
existem inumeras familias inseridas no local. Familias que dependem diretamente das
atividades ali praticadas para sobreviver.

Também ¢ notoério que o Governo tem criado Unidades de Conservagio sem
possuir a verba necessaria para as imprescindiveis indenizagdes. E preciso parar de
tentar modificar a realidade por meio de decreto. E preciso encontrar meios de regular a
real situacdo e € exatamente isto que a emenda esta buscando.

De nada adianta instituir, por meio de Decreto, uma Unidade de Conservagio
altamente restritiva que ira ficar apenas no papel, pois é certo que a situagfo fatica ndo
ira se adaptar a legislagéo, que restara indcua.

Nao hé justificativa para que seja criada uma unidade de conservagio tdo

restritiva, que ira ocasionar tamanhos prejuizos a populagio local, quando uma unidade
menos restritiva, como a APA, atinge o mesmo fim.

QO cadastramento sécio-econémico do local foi iniciado, bem como seu
zoneamento. E justamente este o fato que possibilita a alteracdo da categoria. A

populagdo ali existente poderd conviver de forma pacifica com o meio ambiente, visto
que sera devidamente regulada e fiscalizada pelo Poder Pilblico,!!
/

Diante da realidade do local € certo que uma APA, devidamente regulada e

fiscalizada, tera o condéo de preservar, de conservar, e de possibilitar a permanéncia das
inumeras familias que ali residem.

Sala da Comissdo, /¢ A)ﬁ /,20( (
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00013
Emenda (aditiva) n° _ a MP n° 542, de 2011

Acrescente-se, onde couber, o seguinte art. 8 MP n® 542, de 2011:

Art. _ Ficam alterados os limites da unidade de conservagdo Floresta
Nacional do Jamanxim, criada pelo Decreto de sem niumero de 13 de fevereiro de 2006,

que passard a ter area total de 781.380,00 hectares, cujos limites séo identificados pelas

seguintes coordenadas:

M-01
M-02
M-03
M-04
M-05
M-06
M-07
M-08
M-09
M-10
M-11
M-12
M-13
M-14
M-15
M-16
M-17
M-18

AL TO

FLe iy o

M-20
M-21
M-22
M-23
M-24

M-02
M-03
M-04
M-05
M-06
M-07
M-08
M-09
M-10
M-11
M-12
M-13
M-14
M-15
M-16
M-17
M-18
M-19

M_20

Vil

M-21
M-22
M-23
M-24
M-25

663.185,58
631.789,18
633.463,70
651.144,40
649.753,30
645.993,99
631.959,70
628.794,00
634.122,30
630.079,70
635.158,89
659.212,29
661.841,85
662.455,97
658.115,99
657.293,00
669.945,46
670.339,87

5632321 02

Lo 00 0 A0 SR ¥ F

663.687,03
672.441,22
680.041,98
683.894,58
671.054,67

9.234.274,51
9.231.255,32
9.230.290,30
9.214.389,70
9.216.890,40
9.213.647,73
9.211.033,51
9.208.402,70
9.208.418,10
9.210.887,90
9.212.749,68
9.184.815,00
9.182.471,87
9.173.500,14
9.168.261,73
9.164.681,70
9.157.686,42

9.148.897,63
9.130.982,69
9.121.950,01
9.112.578,86
9.099.001,07
9.047.525,17

9.056.230,15

06°55'30.368330"S
06°57'09.774344"S
06°57'41.032172"S
07°06'18.911809"S
07°04'57.632114"S
07°06'43.554820"S
07°08'09.911540"S
07°09'35.830287"S
07°09'34.879556"S
07°08'13.018380"S
07°07'11.911881"S
07°22'20.908705"S
07°23'36.908260"S
07°28'28.907297"S
07°31'19.906634"S
07°33'16.540029"S
07°37'02.853182"S
07°41'48.904493"S
07°51'32.902580"S
07°56'26.901530"S
08°01'30.900441"S
08°08'51.898883"S
08°36'46.893317"S
08°32'05.300815"S

55°31'22.627848"W
55°37'33.617014"W
55°36'38.967617"W
55°37'53.017977"W
55°38'38.594398"W
55°40'40.810211"W
35°48'18.015643"W
55°50'00.987810"W
55°47'G7.299066"W
35°38'27.382568"W
55°35'42.018380"W
55°33'27.019105"W
55°32'01.019168"W
55°31'40.019305"W
55°34'01.018829"W
55°34'27.484203"W
55°27'33.918643"W
55°27'20.020303"W
55°31'07.019587"W
55°30'54.019533"W
55°26'07.020657"W
55°2157.021741"W
35°19'44.022162"W
55°20'45.112157"W
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M-25 M-26 672.909,65 9.063.613,39 08°28'04.726344"S 55°25'45.433374"W
M-26 M-27 647.588,76 9.078.212,59 08°20'12.544850"S 535°39'34.951508"W
M-27 M-28 0648.041,72 9.119.266,83 07°57'55.989251"S 55°39'24.607008"W
M-28 M-29 663.434,26 9.121.420,86 07°56'44.156397"S 55°31'02.211901"W
M-29 M-30 062.985,29 9.130.921,82 07°51'34.922700"S 55°31'17.972791"W
M-30 M-31 645.125,90 9.147.311,66 07°42'43.281638"S 55°41'02.696550"W
M-31 M-32 644.43426 9.151.106,62 07°40'39.802954"S 55°41'25.648628"W
M-32 M-33 646.461,43 9.154.257,01 07°38'57.037147"S 53°40°19.811400"W
M-33 M-34 640.887,52 9.180.219,59 (7°24'52.336743"S 55°43'24.175267"W
M-34 M-35 63257457 9.205.922,50 07°10456.263506"S 55°47'57 538254"W
M-35 M-36 626.300,60 9.205.862,25 07°10'58.747773"S 55°31'22.061421"W
M-36 M-37 62587832 9.211344,90 07°08'00.274353"S 55°51'36.270860"W
M-37 M-38 632.152,2¢ 9.212.730,62 07°07'14.640719"S 55°48'11.881398"W
M-38 M-39 630.235,77 9.237.93888 06°53'34.060268"S 55°49'16.412621"W
M-39 M-40 626.785,25 9.237.987,06 06°53'32.765330"S 55°51'08.832185"W
M-40 M-41 626.000,03 9.259.243,78 06°42'00.660826"S 535°51'36.045304"W
M-41 M-42 (44.614,32 9.264.783,33 06°38'58.862429"S 55°41'30.337382"W
M-42 M-01 647.373,74 9.295516,67 (6°22'18.032841"S 53°40'03.126868"W

JUSTIFICATIVA

A Floresta Nacional do Jamanxim foi criada em 2006 e tem extensio de
1.301.120 (um milhdo, trezentos e um mil cento ¢ vinte) hectares no Estado do Para.
Esta Unidade de Conservagdo é de uso sustentavel e exige a completa desocupagiio em
toda a sua extensio, sendo que as areas particulares incluidas em seus limites devem ser
desapropriadas.

Ocorre que no local existem centenas de familia que, na década de 70,
ocuparam o Pard em razdo do Plano de Integragiio Nacional e tinham o incentivo do
Govemno Federal para a ocupagio dos imdveis, tornando-os produtivos. Portanto, trata-
se de 4rea ocupada por produtores rurais e ndo representa o bioma florestal na sua forma
natural.

Qutro ponto justificador ¢ a desoneragio dos cofres publicos ja que caso se
mantenha a Unidade no estado em que se encontra, serdo necessarios milhdes de reaig;
para indenizar todas as benfeitorias existentes nas propriedades hoje ocupadas.

A re-delimitagfo apresentada tera o conddo de compatibilizar a preservacio do
meio ambiente com o programa de ocupagio adotado pelo Governo desde 1970,
excluindo as 4reas ocupadas e produtivas dos limites de uma Unidade de Conservagéo
cujo tnico fim ¢ manter intocada a vegetagdo nativa.

A intengdo da emenda ¢, portanto, dar efetividade 4 Unidade de Conservagio
que terd o apoio da populagdo e ird preservar dreas que possuem relevante interesse
ambiental, sem com isso prejudicar a populagéo afetada.

PSDB/PA
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MPV~-542
, ‘ 00014
APRESENTACAO DE EMENDAS
data proposiciio
22/08/2011 . Medida Provisdéria n° 542, de 12 de agosto de 2011

PPy

Deputado ODAIR CUNHA (PT/MG)

ﬂ O Supressiva 2. [] Substitutiva 3. L1 Modificativa 4. X Aditiva 5. O Substitutive global J
L _Pagina2 | | Artigo |~ Paragrafo | Inciso I alinea |
TEXTO / JUSTIFICACAO

Acrescente a Medida Proviséria n® 542, de 12 de agosto de 2011, o segumte
dispositivo, onde couber:

Art. “X” O Parque Nacional da Serra da Canastra, criado pelo Decreto n® 70.355, de 3
de abril de 1972, é definido pela area de 71.525 hectares, conforme o Plano de
Manejo pubhcado em 1978

O Parque nacional da Serra da Canastra foi criado pelo Decreto n°® 70.355, de 3 de
abril de 1972, com area estimada de 200 mil hectares. O Art. 4° do Decreto de criagéo
autorizou o Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Ambiental (IBDF), 6rgdo sucedido
pelo IBAMA, excluir areas do parque que tenham “alto valor agricultavel”, Em 1974,

foram expedidos dois decretos (n® 7446/74 e n° 7447/74) que excluiram
‘| aproximadamente 106.185,50 ha por serem areas de interesse social.

Sendo assim, sucederam-se varios atos administrativos, tais como a expedigdo de
licengas ambientais, que permitiram a consolida¢do das tradicicnais atividades de
agricultura, pecuaria e de mineragéo na area remanescente.

O Plano de Manejo do Parque Nacional da Serra da Canastra, publicado em 1978,
definiu o parque em area de 71.525 ha. Em 1981 foi publicado um novo plano de
manejo, que reafirmou a area do parque em 71.525 ha. Em 1993, foi publicado um-

“Plano Emergencial” para avaliar a situacio de |mn!nnf9r‘an do Plano .de Maneio
Flang bEmergencial’ pa Har

Laviauda O OnuGytn w W A (AP EERY Lerig | 1)

publicado em 1978, resultado de um seminaric gue envolveu o IBAMA, DNPM,
INCRA, EMATER, Prefeituras Municipais, dentre outros. O plano emergencial ratlflcou
a area de 71 .525ha, defimda no Plano de Manejo de 1978.

Acontece que, em 2005. o IBAMA apresentou uma subita interpreta¢ac juridica que
ignorou a coeréncia sobre os fatos do Parque Nacional da Serra da Canastra, e
publicou no Diario Oficial da Unido um Resumo Executive de Plano de Manejo,
afirmando a area do parque em 200.000 ha, como se todos os atos legislativos e
administrativos de mais de 30 anos néo tivessem existido. Segundo o relatério do




46

Grupo de Trabalho Interministerial, de 2006, coordenado pela Casa Civil do Governo
Federal, “apenas em 2001, no processo de elaboragdo de um novo plano de manejo
(concluido em 2005), o IBAMA constatou © equivoco institucional e passou a
reconhecer a area do PNSC com aproximadamente 200 mil hectares”.

O Resumo executivo foi produzido pelo IBAMA sem a participagéo da sociedade ou
outros ¢6rgdos de governo. Documento semi-acabado, itemizado, sem referéncias
bibliogréficas e sem mapas georreferenciados. A partir da publica¢gdao do documento,
seguiram-se uma série de medidas de embargo em terras particulares e notificagdes
restritivas aos proprietarios, bem como suspenséo dos titulos minerarios.

A tradicional populagdo dos municipios localizados no entorno do parque passou a
viver um estado de injusta pressao e autoritarismo por parte dos érgaos responsaveis.
Sao tratados como criminosos e invasores. Pretendemos com os Projetos de Lei que
foram aprovados pela Camara colocar um ponto final na inseguran¢a juridica da
histéria do Parque Nacional da Serra da Canastra, que se instalou com a incoerente
interpretacao juridica de 2005, e devolver a paz e a tranquilidade ao Pargue e aos
seus moradores, que fazem parte daquela regido e ha decadas colaboram para a
preservacao do equilibrio amblenta[ local.

Buscamos com esta emenda garantir a blodlver3|dade e também a sustentabilidade
sécio-cultural da regiaoe.

Em 10 de fevereiro de 2006 foi instituido um Grupo de Trabalho Interministerial (GTI},
designado pela Portaria n® 104, de 9 de fevereirc de 2006, da Ministra Chefe da Casa
Civil da Presidéncia da Republica, sendo composto por representantes da Casa Civil
da Presidéncia da Republica, do Ministério da Agricultura, Pecuaria e Abastecimento,
Ministerio do Desenvolvimento Agrario, Ministério do Meio Ambiente, Ministério de.
Minas e Energia, do Departamento Nacional de Producdo Mineral — DNPM e do
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis — IBAMA.

Uma das principais conclusdes desse GTI foi o compromisso do Poder Executivo -
Federal encaminhar aoc Congresso Nacional projeto de lei para rever os limites do
PNSC e proponha mosaico de unidades de conservagac. Como isto nao foi feito, eu,
o Deputado Carlos Melles e outros deputados eleitos pelo Estado de Minas Gerais,
apresentamos as proposicdes legislativas. Elas alteram os limites do Parque
Nacional da Serra da Canastra e criam areas de preservagd&o ambiental (APA),
aumentando a area do parque de 71.525 ha para uma area de 150.280,88 hectares.

N&o ha registro da existéncia de um plano de manejo que substitua o 1°, elaborado
em 1978, que considerou os 71.575 ha.

Esta emenda tem como objetivo consolidar o que ha 40 anos é conhecido pela
populagéo da Regido da Serra da Canastra. E confirmar a validade dos atos juridicos
expedidos logo apos o Decreto de crlagao do Parque.

PARLAMENTAR

Odair Cunha (PT/l\gu - / V(/t/w A ———

Publicado no DSF em 24/08/2011.

Secretaria Especial de Editoragao e Publicagdes do Senado Federal - Brasijia ~ DF
05:14267/2011
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